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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS. 
RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS. 

1. Interpretação Textual

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de ci-
tações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

  
Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).

	  Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

	  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

	  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 

(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...

Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
O narrador afirma...

Erros de interpretação
  
	  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 

do contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, 
quer por conhecimento prévio do tema quer pela imagi-
nação.

	  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é 
um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente para o 
entendimento do tema desenvolvido. 

	  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões 
equivocadas e, consequentemente, errar a questão.

 
Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aque-
le, do seu antecedente. Não se pode esquecer também de 
que os pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, 
por isso a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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Dicas para melhorar a interpretação de textos

	  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

	  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

	  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

	  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

	  Volte ao texto quantas vezes precisar.
	  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
	  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	  Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
	  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 

	  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

	  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 

	  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia 
principal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

	  Olhe com especial atenção os pronomes relati-
vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

1. (PCJ-MT - Delegado Substituto – Superior- Ces-
pe-2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do 
ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro em 
sua dimensão plural e faz-se único em sua condição social. 
Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, singu-
lariza-se em sua individualidade. O direito é o instrumento 
da fraternização racional e rigorosa.

O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam, se desdobram, se somam para 
que o sistema fique mais e mais próximo da ideia concreti-
zável de justiça social.

Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a reve-
lação da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem 
a isso, competirá ao homem transformar a lei na vida mais 
digna para que a convivência política seja mais fecunda e 
humana.

Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 
3.º. In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, Co-
missão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com 
adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser huma-
no tem direito 

A. de agir de forma autônoma, em nome da lei da so-
brevivência das espécies.

B. de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessá-
rio para defender seus interesses.

C. de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

D. à institucionalização do seu direito em detrimento 
dos direitos de outros.

E. a uma vida plena e adequada, direito esse que está 
na essência de todos os direitos.

O ser humano tem direito a uma vida digna, adequada, 
para que consiga gozar de seus direitos – saúde, educa-
ção, segurança – e exercer seus deveres plenamente, como 
prescrevem todos os direitos: (...) O direito à vida é a subs-
tância em torno da qual todos os direitos se conjugam (...).

GABARITO OFICIAL: E
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2. (PCJ-MT - Delegado Substituto – Superior- Ces-
pe-2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do 
processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 
(com adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,
A. o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 

com fundamento no princípio da soberania popular.
B. os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos 

pelo voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

C. os magistrados italianos, ao contrário dos brasilei-
ros, exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

D. há incompatibilidade entre o autogoverno da ma-
gistratura e o sistema democrático.

E. os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo federal.

A questão deve ser respondida segundo o texto: (...) 
“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.” Em virtude desse comando, afirma-se que o 
poder dos juízes emana do povo e em seu nome é exercido 
(...).

GABARITO OFICIAL: A

3. (PCJ-MT - Delegado Substituto – Superior- Ces-
pe-2017 - adaptada) No texto CG1A1BBB, o vocábulo 
‘emana’ foi empregado com o sentido de

A. trata.
B. provém.
C. manifesta.
D. pertence.
E. cabe.

Dentro do contexto, “emana” tem o sentido de “pro-
vém”.

GABARITO OFICIAL: B

1. Tipologia e Gênero Textual

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lu-
gar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

As tipologias textuais se caracterizam pelos aspec-
tos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, como 
também de advérbios, como é o caso de antes, agora, de-
pois, entre outros: Ela entrava em seu carro quando ele apa-
receu. Depois de muita conversa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psicológicas 
acerca de um determinado indivíduo ou objeto. Os tempos 
verbais aparecem demarcados no presente ou no pretérito 
imperfeito: “Tinha os cabelos mais negros como a asa da 
graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela acon-
tecer, como em: O cadastramento irá se prorrogar até o dia 
02 de dezembro, portanto, não se esqueça de fazê-lo, sob 
pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de forma se-
quencial, utilizando-se de verbos expressos no imperativo, 
infinitivo ou futuro do presente: Misture todos os ingredien-
te e bata no liquidificador até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumentativos, 
revelados por uma carga ideológica constituída de argu-
mentos e contra-argumentos que justificam a posição as-
sumida acerca de um determinado assunto: A mulher do 
mundo contemporâneo luta cada vez mais para conquistar 
seu espaço no mercado de trabalho, o que significa que os 
gêneros estão em complementação, não em disputa.
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Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características só-
cio-comunicativas definidas por seu estilo, função, com-
posição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo de-
pende, em grande parte, da situação de produção, ou seja, 
a finalidade do texto a ser produzido, quem são os locu-
tores e os interlocutores, o meio disponível para veicular 
o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a es-
feras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exem-
plo, são comuns gêneros como notícias, reportagens, edito-
riais, entrevistas e outros; na esfera de divulgação científica 
são comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enci-
clopédia, artigo ou ensaio científico, seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gramática 
– volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jésus Barbosa 
Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-tex-

tual.htm

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com radi-
cais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão / 
expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter - inver-

são / aspergir - aspersão / submergir - submersão / divertir 
- diversão / impelir - impulsivo / compelir - compulsório / 
repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - 
percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / com-
prometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assimé-
trico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-

çara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, 
esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / de-
ter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-
tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, metamor-
fose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, qui-
seste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - Lui-
sinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjetivo: 
macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.



ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

Ética e moral.  ............................................................................................................................................................................................................01
Ética, princípios e valores. ....................................................................................................................................................................................03
Ética e democracia: exercício da cidadania. .................................................................................................................................................. 05
Ética e função pública. ...........................................................................................................................................................................................07
Ética no setor público. ...........................................................................................................................................................................................07
Lei nº 8.429/1992 e suas alterações: disposições gerais; atos de improbidade administrativa. .............................................. 12
Lei nº 12.846/2013 e suas alterações. .............................................................................................................................................................. 23
Lei nº 16.309/2018. .................................................................................................................................................................................................27



1

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na 
sociedade. Deste modo, ainda que tais valores apareçam 
deturpados no contexto social, não é possível falar em con-
vivência humana se esses forem desconsiderados. Entre 
tais valores, destacam-se os preceitos da Moral e o valor 
do justo (componente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tem-
pos provocaram uma variação no conceito de ética, por 
outro, não é possível negar que as questões que envolvem 
o agir ético sempre estiveram presentes no pensamento 
filosófico e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabili-
dade: a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O 
respeito ao próximo, por exemplo, nunca será considerada 
uma atitude antiética. Outra característica da ética é a sua 
validade universal, no sentido de delimitar a diretriz do 
agir humano para todos os que vivem no mundo. Não há 
uma ética conforme cada época, cultura ou civilização. A 
ética é uma só, válida para todos, de forma imutável e de-
finitiva, ainda que surjam novas perspectivas a respeito de 
sua aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o com-
portamento humano e delimitam os abusos à liberdade, ao 
estabelecer deveres e direitos de ordem moral, . Configu-
ram-se em exemplos destas leis o respeito à dignidade das 
pessoas e aos princípios do direito natural, bem como a 
exigência de solidariedade e a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

Ciência do comportamento adequado dos homens em 
sociedade, em consonância com a virtude. 

Disciplina normativa, não por criar normas, mas por 
descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às pessoas 
os valores e princípios que devem nortear sua existência. 

Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom e o 
mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o certo e o errado.

Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e abusos 
da liberdade.

Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o 
ser e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de apro-
vação ou desaprovação da ação dos homens e a conside-
ração de valor como equivalente de uma medição do que é 
real e voluntarioso no campo das ações virtuosas”2.

1 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
2 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2010.

É difícil estabelecer um único significado para a pa-
lavra ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto 
de estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego exis-
tem duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma 
breve, chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. 
Éthos, escrita com a vogal longa, significa costume; porém, 
se escrita com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole 
natural, temperamento, conjunto das disposições físicas e 
psíquicas de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se 
refere às características pessoais de cada um, as quais de-
terminam que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz 
de praticar (aquele que possuir todas as virtudes possuirá 
uma virtude plena, agindo estritamente de maneira con-
forme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
-se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a prá-
tica, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Éti-
ca é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a 
reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidia-

na dos valores - ação
No início do pensamento filosófico não prevalecia real 

distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. 
Por exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filo-
sófico, embora com variações de abordagem, o conceito 
de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momen-
to histórico, concentra seus pensamentos em algumas ba-
ses: 

definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da alma 
que leva ao princípio racional, de modo que a felicidade 
está ligada à virtude; 

crença na bondade humana e na prevalência da virtude 
sobre o apetite; 

reconhecimento da possibilidade de aquisição das vir-
tudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela prática 
constante; d) afastamento da ideia de que um fim pudesse 
ser bom se utilizado um meio ruim.

3 CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São Paulo: Ática, 2005.
4 ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro Nassetti. São Pau-
lo: Martin Claret, 2006.



2

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram 
com preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, 
amar e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo 
Tomás de Aquino5, um dos principais filósofos do período, 
lançou bases que até hoje são invocadas  no que se refere 
ao tópico em questão, a Ética: 

consideração do hábito como uma qualidade que de-
verá determinar as potências para o bem; 

estabelecimento da virtude como um hábito que sozi-
nho é capaz de produzir a potência perfeita, podendo ser 
intelectual, moral ou teologal - três virtudes que se rela-
cionam porque não basta possuir uma virtude intelectual, 
capaz de levar ao conhecimento do bem, sem que exista 
a virtude moral, que irá controlar a faculdade apetitiva e 
quebrar a resistência para que se obedeça à razão (da mes-
ma forma que somente existirá plenitude virtuosa com a 
existência das virtudes teologais); 

presença da mediania como critério de determinação 
do agir virtuoso; 

crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: 
“age de tal modo que a máxima de tua vontade possa va-
ler-te sempre como princípio de uma legislação universal”. 
Mais do que não fazer ao outro o que não gostaria que fos-
se feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir 
de tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo 
que se espera de todas as pessoas que vivem em socieda-
de. O filósofo não nega que o homem poderá ter alguma 
vontade ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir 
bem, pela prevalência de uma lei prática máxima da razão 
que é o imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, 
fatores geralmente relacionados ao apetite, não são aptos 
para determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, 
de modo que é a razão pura prática que determina o agir 
ético. Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre 
será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-
-se o quão graves haviam sido as suas consequências. De 
modo, que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, 
retomando aspectos do passado, mas reforçando a dimen-
são coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da De-
claração Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu 
que o homem ético é aquele que compõe a sociedade e 
busca torná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. As-
sim, a atitude ética deve ser considerada de maneira cole-
tiva, como impulsora da sociedade justa, embora partindo 
da pessoa humana individualmente considerada como um 
ser capaz de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca ao 
5 AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo Van-
nucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García Rodríguez. 
Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição Joaquim 
Pereira. São Paulo: Loyola, 2005. v. IV, parte II, seção I, questões 49 a 
114.
6 KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradução Paulo Barrera. 
São Paulo: Ícone, 2005.
7 MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradução Afrânio Couti-
nho. 4. ed. São Paulo: Dominus Editora S/A, 1962. 

conceito de ética, embora sempre tenha estado presente, 
com maior ou menor intensidade dependendo do momen-
to, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o 
Renascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não 
como uma característica do Direito. Por sua vez, no Renas-
cimento, o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se 
a Moral para o espaço privado e remanescendo a justiça 
como elemento ético do espaço público. No entanto, como 
se denota pela teoria de Maquiavel8, o justo naquele tem-
po era tido como o que o soberano impunha (o rei pode-
ria fazer o que bem entendesse e utilizar quaisquer meios, 
desde que visasse um único fim, qual seja o da manutenção 
do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discus-
são da justiça como um elemento similar à Moral, mas ine-
rente ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a ciência 
do direito justo é aquela que se preocupa com o conheci-
mento da legislação e com o contexto social em que ela 
está inserida, sendo que sob o aspecto do conteúdo seria 
inconcebível que o Direito prescrevesse algo contrário ao 
imperativo categórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum de-
fendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será inválida), 
que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª Guerra 
Mundial e a consolidação de um sistema global de pro-
teção de direitos humanos (criação da ONU + declaração 
universal de 1948). Com o ideário humanista consolidou-se 
o Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma valoriza-
ção das normas principiológicas do ordenamento jurídico, 
conferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no 
comportamento das pessoas e nas múltiplas modalidades 
da vida social foi esquecida ou contestada por fortes cor-
rentes do pensamento moderno. Concepções de inspira-
ção positivista, relativista ou cética e políticas voltadas para 
o homo economicus passaram a desconsiderar a importân-
cia e a validade das normas de ordem ética no campo da 
ciência e do comportamento dos homens, da sociedade da 
economia e do Estado.

No campo do Direito, as teorias positivistas que preva-
leceram a partir do final do século XIX sustentavam que só 
é direito aquilo que o poder dominante determina. Ética, 
valores humanos, justiça são considerados elementos es-
tranhos ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso em 
construir uma ciência pura do direito e garantir a seguran-
ça das sociedades.10

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São 
Paulo: Martin Claret, 2007.
9 KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. Tradução Edson Bini. São 
Paulo: Ícone, 1993. 
10 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Bap-
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Atualmente, entretanto, é quase universal a retomada 
dos estudos e exigências da ética na vida pública e na vida 
privada, na administração e nos negócios, nas empresas 
e na escola, no esporte, na política, na justiça, na comu-
nicação. Neste contexto, é relevante destacar que ainda 
há uma divisão entre a Moral e o Direito, que constituem 
dimensões do conceito de Ética, embora a tendência seja 
que cada vez mais estas dimensões se juntem, caminhando 
lado a lado. 

Dentro desta distinção pode-se dizer que alguns au-
tores, entre eles Radbruch e Del Vechio são partidários de 
uma dicotomia rigorosa, na qual a Ética abrange apenas 
a Moral e o Direito. Contudo, para autores como Miguel 
Reale, as normas dos costumes e da etiqueta compõem a 
dimensão ética, não possuindo apenas caráter secundário 
por existirem de forma autônoma, já que fazem parte do 
nosso viver comum.11

Em resumo:
Posição 1 - Radbruch e Del Vechio - Ética = Moral + 

Direito
Posição 2 - Miguel Reale - Ética = Moral + Direito + 

Costumes
Para os fins da presente exposição, basta atentar para 

o binômio Moral-Direito como fator pacífico de com-
posição da Ética. Assim, nas duas posições adotadas, uma 
das vertentes da Ética é a Moral, e a outra é o Direito.

Tradicionalmente, os estudos consagrados às relações 
entre o Direito e a Moral se esforçam em distingui-los, nos 
seguintes termos: o direito rege o comportamento exterior, 
a moral enfatiza a intenção; o direito estabelece uma cor-
relação entre os direitos e as obrigações, a moral prescreve 
deveres que não dão origem a direitos subjetivos; o direi-
to estabelece obrigações sancionadas pelo Poder, a mo-
ral escapa às sanções organizadas. Portanto, as principais 
notas que distinguem a Moral do Direito não se referem 
propriamente ao conteúdo, pois é comum que diretrizes 
morais sejam disciplinadas como normas jurídicas.12

Com efeito, a partir da segunda metade do século XX 
(pós-guerra), a razão jurídica é uma razão ética, funda-
da na garantia da intangibilidade da dignidade da pessoa 
humana, na aquisição da igualdade entre as pessoas, na 
busca da efetiva liberdade, na realização da justiça e na 
construção de uma consciência que preserve integralmen-
te esses princípios. 

Deste modo, as principais notas que distinguem Moral 
e Direito são:

Exterioridade: Direito - comportamento exterior, Mo-
ral - comportamento interior (intenção);

Exigibilidade: Direito - a cada Direito pode se exigir 
uma obrigação, Moral - agir conforme a moralidade não 
garante direitos (não posso exigir que alguém aja moral-
mente porque também agi);

Coação: Direito - sanções aplicadas pelo Estado; Moral 
- sanções não organizadas (ex: exclusão de um grupo so-

tista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
11 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.
12 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermantina Gal-
vão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.

cial). Em outras palavras, o Direito exerce sua pressão social 
a partir do centro ativo do Poder, a moral pressiona pelo 
grupo social não organizado. ATENÇÃO: tanto no Direito 
quanto na Moral existem sanções. Elas somente são aplica-
das de forma diversa, sendo que somente o Direito aceita a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e 
caso ele se encontre transposto para uma norma jurídica, 
gera coação (espécie de sanção aplicada pelo Estado). As-
sim, violar uma lei ética não significa excluir a sua validade. 
Por exemplo, matar alguém que violou uma lei não torna 
matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale13: “No 
plano das normas éticas, a contradição dos fatos não anula 
a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque 
a normatividade não se compreende sem fins de validez 
objetiva e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os 
insucessos e as violações das normas conduzem à respon-
sabilidade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação da or-
denação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interliga-
dos, mas a primeira é mais abrangente que a segunda, por-
que pode abarcar outros elementos, como o Direito e os 
costumes. Todas as regras éticas são passíveis de alguma 
sanção, sendo que as incorporadas pelo Direito aceitam a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. Sob o aspec-
to do conteúdo, muitas das regras jurídicas são compostas 
por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

A área da filosofia do direito que estuda a ética é co-
nhecida como axiologia, do grego “valor” + “estudo, tra-
tado”. Por isso, a axiologia também é chamada de teoria 
dos valores. Assim, valores e princípios são componentes 
da ética sob o aspecto da exteriorização de suas diretri-
zes. Em outras palavras, a mensagem que a ética pretende 
passar se encontra consubstanciada num conjunto de va-
lores, para cada qual corresponde um postulado chamado 
princípio. 

De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 
se encontram presentes no estudo do Direito, notadamen-
te quando a posição dos juristas passou a ser mais huma-
nista e menos positivista (se preocupar mais com os valores 
inerentes à dignidade da pessoa humana do que com o 
que a lei específica determina).

Os juristas, descontentes com uma concepção posi-
tivista, estadística e formalista do Direito, insistem na im-
portância do elemento moral em seu funcionamento, no 
13 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.
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papel que nele desempenham a boa e a má-fé, a intenção 
maldosa, os bons costumes e tantas outras noções cujo 
aspecto ético não pode ser desprezado. Algumas dessas 
regras foram promovidas à categoria de princípios gerais 
do direito e alguns juristas não hesitam em considerá-las 
obrigatórias, mesmo na ausência de uma legislação que 
lhes concedesse o estatuto formal de lei positiva, tal como 
o princípio que afirma os direitos da defesa. No entanto, a 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é expres-
sa no sentido de aceitar a aplicação dos princípios gerais 
do Direito (artigo 4°).14

É inegável que o Direito possui forte cunho axiológico, 
diante da existência de valores éticos e morais como diretri-
zes do ordenamento jurídico, e até mesmo como meio de 
aplicação da norma. Assim, perante a Axiologia, o Direito não 
deve ser interpretado somente sob uma concepção formalis-
ta e positivista, sob pena de provocar violações ao princípio 
que justifica a sua criação e estruturação: a justiça.

Neste sentido, Montoro15 entende que o Direito é uma 
ciência normativa ética: “A finalidade do direito é dirigir a 
conduta humana na vida social. É ordenar a convivência de 
pessoas humanas. É dar normas ao agir, para que cada pes-
soa tenha o que lhe é devido. É, em suma, dirigir a liberdade, 
no sentido da justiça. Insere-se, portanto, na categoria das 
ciências normativas do agir, também denominadas ciências 
éticas ou morais, em sentido amplo. Mas o Direito se ocupa 
dessa matéria sob um aspecto especial: o da justiça”. 

A formação da ordem jurídica, visando a conservação 
e o progresso da sociedade, se dá à luz de postulados éti-
cos. O Direito criado não apenas é irradiação de princípios 
morais como também força aliciada para a propagação e 
respeitos desses princípios. 

Um dos principais conceitos que tradicionalmente se 
relaciona à dimensão do justo no Direito é o de lei natu-
ral. Lei natural é aquela inerente à humanidade, indepen-
dentemente da norma imposta, e que deve ser respeitada 
acima de tudo. O conceito de lei natural foi fundamental 
para a estruturação dos direitos dos homens, ficando reco-
nhecido que a pessoa humana possui direitos inalienáveis 
e imprescritíveis, válidos em qualquer tempo e lugar, que 
devem ser respeitados por todos os Estados e membros da 
sociedade.16

O Direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do Direito 
positivo, mas é o fundamento do Direito positivo. É cons-
tituído por aquelas normas que servem de fundamento a 
este, tais como: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o 
que lhe é devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os 
contratos devem ser observados” etc., normas essas que 
são de outra natureza e de estrutura diferente das do Di-
reito positivo, mas cujo conteúdo é a ele transposto, nota-
damente na Constituição Federal.17

14 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermantina Gal-
vão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.
15 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
16 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo 
com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009.
17 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

Importa fundamentalmente ao Direito que, nas rela-
ções sociais, uma ordem seja observada: que seja assegu-
rada individualmente cada coisa que for devida, isto é, que 
a justiça seja realizada. Pode-se dizer que o objeto formal, 
isto é, o valor essencial, do direito é a justiça.

No sistema jurídico brasileiro, estes princípios jurídicos 
fundamentais de cunho ético estão instituídos no sistema 
constitucional, isto é, firmados no texto da Constituição 
Federal. São os princípios constitucionais os mais impor-
tantes do arcabouço jurídico nacional, muitos deles se re-
ferindo de forma específica à ética no setor público. O mais 
relevante princípio da ordem jurídica brasileira é o da dig-
nidade da pessoa humana, que embasa todos os demais 
princípios jurídico-constitucionais (artigo 1°, III, CF).

Claro, o Direito não é composto exclusivamente por 
postulados éticos, já que muitas de suas normas não pos-
suem qualquer cunho valorativo (por exemplo, uma norma 
que estabelece um prazo de 10 ou 15 dias não tem um 
valor que a acoberta). Contudo, o é em boa parte. 

A Moral é composta por diversos valores - bom, corre-
to, prudente, razoável, temperante, enfim, todas as quali-
dades esperadas daqueles que possam se dizer cumprido-
res da moral. É impossível esgotar um rol de valores morais, 
mas nem ao menos é preciso: basta um olhar subjetivo para 
compreender o que se espera, num caso concreto, para 
que se consolide o agir moral - bom senso que todos os 
homens possuem (mesmo o corrupto sabe que está con-
trariando o agir esperado pela sociedade, tanto que escon-
de e, geralmente, nega sua conduta). Todos estes valores 
morais se consolidam em princípios, isto é, princípios são 
postulados determinantes dos valores morais consagrados.

Segundo Rizzatto Nunes18, “a importância da existência 
e do cumprimento de imperativos morais está relaciona-
da a duas questões: a) a de que tais imperativos buscam 
sempre a realização do Bem - ou da Justiça, da Verdade 
etc., enfim valores positivos; b) a possibilidade de transfor-
mação do ser - comportamento repetido e durável, aceito 
amplamente por todos (consenso) - em dever ser, pela ve-
rificação de certa tendência normativa do real”.

Quando se fala em Direito, notadamente no direito 
constitucional e nas normas ordinárias que disciplinam as 
atitudes esperadas da pessoa humana, percebem-se os 
principais valores morais consolidados, na forma de prin-
cípios e regras expressos. Por exemplo, quando eu proíbo 
que um funcionário público receba uma vantagem indevi-
da para deixar de praticar um ato de interesse do Estado, 
consolido os valores morais da bondade, da justiça e do 
respeito ao bem comum, prescrevendo a respectiva norma.

Uma norma, conforme seu conteúdo mais ou menos 
amplo, pode refletir um valor moral por meio de um prin-
cípio ou de uma regra. Quando digo que “todos são iguais 
perante a lei [...]” (art. 5°, caput, CF) exteriorizo o valor moral 
do tratamento digno a todos os homens, na forma de um 
princípio constitucional (princípio da igualdade). Por sua 
vez, quando proíbo um servidor público de “Solicitar ou 
receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
18 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Manual de introdução ao estudo 
do direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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1 TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE 
DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO RECURSOS 

HÍDRICOS, SEGURANÇA,
TRANSPORTES, POLÍTICA, ECONOMIA, 

SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, 
TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA.

1 - Febre amarela
Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfren-

tado um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a 
crise se intensifi cou, com aumento de casos da doença. A 
febre amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que 
ocorre em áreas de fl orestas e matas. Na área urbana, o 
mosquito transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, 
disponível nos postos de saúde, por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da 
Saúde, entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 
723 casos e 237 óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 
óbitos. Por isso, uma das indicações segundo especialistas 
na área da saúde, é evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda 
não esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os Es-
tados de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. 
De acordo com os especialistas, os índices atuais apontam 
que a atual situação supera o surto dos anos 80. Os prin-
cipais sintomas da doença são febre, dor de cabeça, dores 
musculares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, 
quando se trata de febre amarela, é a falta de 
vacinas nos postos de saúde, devido à alta 
procura pela vacina, em janeiro de 2018. Na 
ocasião, as vacinas foram fracionadas para 
conter a alta demanda pelo serviço, por parte da 
população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
As provas em concursos públicos podem tratar 
sobre a alta procura pela vacina, motivada pela 
escassez, em meio à euforia popular em se 
vacinar, por conta dos índices de mortes. Vale 
também manter atenção quanto às formas de 
transmissão e de que a vacina, de fato, é melhor 
forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA
Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais 

fl exíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão 
bastante inserida na cultura do país, diferentemente de 
nações como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios 
em escolas e outros locais publicados, na maioria das ve-
zes crimes causados por civis com porte de armas, tem 
suscitado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, 
com políticas menos fl exíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas 
discussões foram intensifi cadas. O então presidente de-
monstrava ser favorável à implantação de medidas mais 
rígidas, mas encontrou grande resistência de seus opo-
nentes no Partido Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 
2017, essa discussão é tida pela Casa Branca como um 
assunto que pode esperar, por não se tratar de prioridade 
para o atual governo. A camada da sociedade norte-a-
mericana inclinada a leis mais rígidas, defende que haja 
restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das armas 
é um tema que divide a sociedade dos Estados 
Unidos. Camadas da sociedade, desde ONGs e 
pessoas da esfera política, defendem o controle 
das armas como forma de minimizar os ataques 
recentes. Porém quem é contra a ideia, acredita 
que o momento é propício para armar ainda 
mais a população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas questões 
previstas em concursos relacionem o tema a 
Donald Trump, que claramente se mostrou 
favorável a ao direito de armar a população. 
Além disso, é possível que seja relacionado 
ainda a polêmica de envolve a indústria de 
armas, ou seja, para os críticos da flexibilidade 
de armamento, manter as atuais leis interessa 
esse mercado milionário, que vive um bom 
momento em 2018.  

3 - Guerra comercial - China e EUA
De um lado os gigantes norte-americanos, de ou-

tro a poderosa China. O embate comercial entre as duas 
potências tem infl uenciado o mercado de outros países. 
Em resumo, ambas as nações implementaram no fi nal do 
primeiro semestre de 2018 políticas mais rígidas e restri-
ções de produtos dos dois países no mercado interno do 
oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição de ta-
rifas dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em produtos 
da China, em julho de 2018. A justifi cativa da Casa Branca 
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é que a medida fortalece o mercado interno. A nação ain-
da acusou a China de roubo de propriedade intelectual de 
produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatíveis 
em relação a centenas de produtos dos Estados Unidos, 
o que representa também cerca de US$ 34 bilhões. Esse 
cenário trouxe a maior guerra comercial de todos os tem-
pos. 

As medidas afetam a exportações de diversos produ-
tos no mundo, desde petróleo, gás e outros produtos re-
fi nados. Numa economia globalizada, embates como esse 
causam turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, já havia anunciado a 
necessidade de rever as políticas comerciais 
com a China dando sinais de que seria rígido 
quanto às taxas. Nesse mesmo cenário, os 
chineses defenderam políticas mais favoráveis 
à integração, em um mundo o qual vigora 
economias globalizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
É importante manter atenção quanto à 
influência desse tema em relação ao Brasil. 
Há quem defenda que a situação favorece 
a comercialização de commodities para o 
mercado chinês. 

4 - Crise na Venezuela
Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela tem 

enfrentado instabilidade econômica, principalmente pelo 
desabastecimento de produtos básicos para consumo 
diário e crescente pobreza populacional.  Também é pre-
ciso considerar que a queda no valor do preço do petró-
leo contribuiu para o empobrecimento do país, levando 
em conta de que se trata da principal economia da nação. 

Os confl itos políticos também ganharam espaço, em 
meio a protestos violentos entre manifestantes contrários 
e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o atual presi-
dente do país. A rivalidade entre os grupos se intensifi cou 
após a morte de Hugo Chávez e chegada de Maduro ao 
poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condições 
de vida em outros países, especialmente o Brasil. A quan-
tidade diária de venezuelanos que chegaram ao país, a 
partir de Roraima, tem suscitado confl itos na região, com 
crescimento de hostilidade da população em relação aos 
vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz muitas 
narrativas, mas é preciso considerar um tema de 
muito destaque em 2018: a imigração. A chegada 
maciça de venezuelanos ao Brasil enfatiza mais 
um cenário de xenofobia em território nacional, 
em meio à rejeição da população de Roraima à 
chegada dos imigrantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e 
interpretação de texto. Uma boa compreensão 
do enunciado pode ser fundamental para 
chegar à resposta correta. 

5 - Fake news nas eleições presidenciais
Em tempos de novas tecnologias e redes sociais, o 

fenômeno fake news ganha espaço e torna-se um desafi o 
para o mundo, à medida que a propagação de notícias 
falsas se espalha facilmente. A circulação desse tipo de 
informação não é algo novo, esteve sempre presente na 
história da humanidade, e no passado não havia como 
checar dados facilmente. 

Nos dias atuais, conviver com as notícias falsas tende 
a ser danoso, por promover alienação e desinformação 
entre a população. Muitos são os casos de mensagens 
falsas que circulam no WhatsApp sobre supostos ações 
ou medidas polêmicas diversas que geram desconforto 
às pessoas.

E em ano eleitoral, vigora a demanda por minimizar 
os efeitos da fake news, para que não haja comprome-
timento quanto aos processos democráticos. Em 2017, 
em plena eleição dos Estados Unidos, onde culminou na 
eleição de Donald Trump, circulou informações falsas que 
favoreceram a campanha do republicano, diante da opo-
nente, Hillay Clinton, do Partido Republicano. 

No Brasil, a situação não é diferente. Em tempos de 
pleito, sempre circula nas redes sociais notícias falsas re-
forçadas em correntes e posts que priorizam a propaga-
ção de inverdades. 

Nos últimos anos, gigantes como Google e 
Facebook são acusados de não criarem limites 
para bloquearem a onda de fake news. Porém 
em 2018, o Facebook anunciou a compra de 
uma startup empenhada em combater as 
notícias falsas na rede. 

#FicaDica
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FIQUE ATENTO!
E na batalha contra as notícias falsas surgem 
diversas agências de notícias no mundo 
especializadas em checar a procedência das 
informações (fact-checking). No Brasil, um dos 
nomes mais conhecidos é a Agência Lupa, a 
primeira empresa do gênero. 

6 – Desmatamento atinge recordes em 2018
Pesquisa divulgada em setembro de 2018, pelo Ins-

tituto Ibope Inteligência, cita que 27% dos brasileiros 
acreditam que o desmatamento é a maior ameaça para 
o meio ambiente. As informações são da Agência Brasil. 

Além desse estudo, um relatório da revista Science 
mostra que o desmatamento não tem reduzido quando 
se trata de espaço para produção de commodities. Esses 
produtos, em geral, requerem grande espaço para cultivo. 

Porém em entrevista à BBC, o analista de dados Philip 
Curtis, colaborador da organização não governamental 
The Sustainability Consortium, afi rma que os commodi-
ties não podem ser culpados. Levando em conta que a 
produção desses produtos é necessária para suprir o au-
mento populacional. 

Cerca de 27% do desmatamento é causado pela pro-
dução de commodities. Além disso, 26% dos impactos 
ambientais se referem ao manejo comercial fl orestal, e 
24% corresponde à agricultura, com produção de produ-
tos para subsistência. 

O estudo cita ainda que incêndios florestais 
correspondem a 23% dos danos. No caso, a 
urbanização chega a menos de 1%.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Nos países ao Norte e mais desenvolvidos, 
o desmatamento é causado principalmente 
por incêndios florestais. Na porção mais ao 
Sul, entre as nações em desenvolvimento, a 
produção de commodities e a agricultura têm 
impacto no desmatamento. 

7 - EUA e questão imigratória
Historicamente, os Estados Unidos têm mantido polí-

ticas rígidas quando se trata de imigração, num combate 
à entrada ilegal de estrangeiros no país, em busca de uma 
vida melhor. Com a eleição do republicano Donald Trump, 
em 2017, a política imigratória tem sido endurecida, o que 
trouxe críticas por parte da comunidade internacional em 
relação às medidas adotadas. 

Um dos momentos mais tensos quanto às políticas 
de imigração no país ocorreu quando o governo Trump 
decidiu separar crianças pequenas de seus pais, na situa-

ção em que ocorre detenção de adultos ao atravessar a 
fronteira de forma ilegal. A medida faz parte do programa 
“Tolerância Zero”, que busca reduzir o índice de imigra-
ções ilegais no país. 

Essa prática que separa pais e crianças foi duramente 
criticada por entidades e organizações internacionais. A 
justifi cativa do governo quanto à ação era de que não se-
ria possível abrigar as crianças junto aos pais, nos centros 
de detenção federal reservados aos adultos. Por isso, os 
menores foram encaminhados a abrigos.

Além disso, as instalações foram consideradas pre-
cárias para receber as crianças, na opinião de críticos da 
medida. Após a repercussão negativa desse caso, a Casa 
Branca voltou atrás quanto à separação das famílias, mas 
críticas prevalecem quanto à tolerância zero. 

A política de imigração nos Estados Unidos de-
monstra uma tendência por parte de nações 
ricas quanto aos imigrantes, em meio à intole-
rância que pode culminar em xenofobia. Na Eu-
ropa, por exemplo, destino de milhões de imi-
grantes de várias partes do planeta, a aversão 
ao estrangeiro, sobretudo em relação a países 
pobres e marginalizados, tem aumentado signi-
ficativamente. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Quando se fala de imigração e xenofobia, é 
importante ressaltar que mesmo mantendo 
historicamente uma cultura que recebe todos, 
o Brasil tem registrado casos dessa natureza 
nos últimos anos, como hostilização e 
preconceitos em relação a haitianos, bolivianos 
e venezuelanos. 

8 - Facebook: crise e perda de popularidade
A rede social mais popular do mundo sempre foi vis-

ta como um dos maiores fenômenos dos últimos anos, 
capaz de faturar como nenhuma empresa e atrair uma 
multidão para navegar em suas páginas. E essa reputação 
imbatível enfrentou pela primeira vez momentos tensos 
que culminaram no comprometimento da credibilidade 
da plataforma. 

Tudo começou quando a rede social de Mark Zucker-
berg foi acusada de ter facilitado o vazamento de dados 
de usuários sem autorização. Na prática, a empresa britâ-
nica Cambridge Analytica coletou informações de perfi s 
na rede social em 2014. E por meio disso, as pessoas rece-
beram mensagens e posts de caráter eleitoral, durante o 
pleito em 2016, nos Estados Unidos. 

A situação trouxe crise ao Facebook com perda de va-
lores das ações da empresa no mercado fi nanceiro. E além 
disso, a rede social teve de enfrentar perda de populari-
dade e comprometimento de sua reputação. 
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Zuckerberg prestou depoimento no congresso dos 
Estados Unidos e Parlamento Europeu em 2018. Em am-
bas as situações, ele foi duramente criticado pelo caso e 
acusado de ter negligenciado a situação, o que compro-
meteu e expôs a privacidade de milhões de usuários em 
todo mundo. O co-fundador da rede social se desculpou 
pela situação e prometeu investir e priorizar medidas para 
proteger os dados dos usuários. 

O caso do Facebook põe em discussão a segu-
rança dos usuários e garantia de que seus dados 
e privacidade sejam resguardados. E o desafio 
para as empresas e a sociedade é criar mecanis-
mos que minimizam acessos indevidos e sem 
autorização na internet. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões com abordagem da crise 
enfrentada pelo Facebook, que minou sua 
reputação diante da opinião pública, mas 
também é preciso  se atentar a questões sobre 
privacidade, vazamentos e violações nas redes. 

9 - Inteligência artifi cial cada vez mais presente na 
sociedade

Num mundo cada vez mais conectado e imerso nas 
redes sociais, as inovações tecnológicas estabelecem no-
vas confi gurações nas relações sociais e de trabalho. A in-
teligência artifi cial se constitui num mecanismo que  traz 
mudanças nas formas como as pessoas se relacionam e 
nas funções que exercem.

No campo profi ssional, por exemplo, a inteligência 
artifi cial – por meio de máquinas ou robôs –, já realiza de 
forma automatizada funções anteriormente exercidas por 
pessoas. Hoje, por exemplo, softwares e máquinas reali-
zam relatórios e análises que eram feitas por profi ssionais 
preparados para essa função. 

Outro exemplo é o uso de atendentes virtuais em 
chats de relacionamento com clientes. A GOL Linhas Aé-
reas mantém uma atendente- robô em sua página para 
esclarecer dúvidas mais frequentes do usuários. 

Uma das questões mais complexas quando se fala 
nessa tecnologia, é a perda de profi ssões que passam a 
ser exercidas por máquinas. Num futuro nem tão distante 
assim a tendência é essa. E de certa forma, as carreiras 
profi ssionais vão se adaptando à tecnologia e passam por 
transformações intensas para saber lidar com essas mu-
danças. 

Em julho de 2018, uma equipe de cientistas es-
trangeiros assinou um acordo em que se com-
prometiam a não criar máquinas e robôs que 
possam ameaçar a vida e integridade da raça 
humana.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Inteligência artificial é um tema bem 
contemporâneo e está ligado à realidade das 
pessoas, à medida  que interfere nas atividades 
profissionais e formas de se relacionar. Por isso, 
é um assunto bem relevante. 

10 - Cuba aprova projeto reforma constitucional
A aprovação do projeto da reforma constitucional em 

Cuba, em 22 de julho de 2018, representa um processo de 
mudança signifi cativa na ilha depois de décadas. Um dos 
pontos destaque é a substituição do termo comunismo 
por construção do socialismo, a ser citado na Constituição 
do país. Além disso, fi ca estabelecido o reconhecimento 
da propriedade privada e medidas que podem viabilizar a 
união entre homossexuais. 

O país hoje é governado por Miguel Díaz- Canel. Raul 
Castro fi cou no poder entre 2008 a 2018, sucedendo Fidel 
Castro, seu irmão que esteve no poder entre 1976 e 2008. 

O conteúdo aprovado passará por consulta popular 
até novembro de 2018, depois o projeto será discutido 
novamente com atualizações impostas pela consulta po-
pular. Em seguida, o objetivo é levar a medida para apro-
vação e referendo com participação dos cidadãos, por 
meio de voto. 

No governo de Barack Obama, Cuba e Estados 
Unidos vivenciaram uma aproximação histórica 
depois de décadas de afastamento e hostilida-
de entre as nações. O presidente estadunidense 
prometeu melhorar a relação entre os países e 
encerrar o embargo econômico sofrido por Ha-
vana. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
A reaproximação dos países aconteceu 
por mediação do Papa Francisco, que teria 
articulado internamente para promover um 
encontro entre Obama e Raul Castro, que estava 
no poder na época, em 2016. 
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1 INTRODUÇÃO AO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 1.1 ORIGEM E OBJETO 

DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.2 OS 
DIFERENTES CRITÉRIOS ADOTADOS 

PARA A CONCEITUAÇÃO DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 1.3 FONTES DO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.4 SISTEMAS 
ADMINISTRATIVOS: SISTEMA INGLÊS, 

SISTEMA FRANCÊS E SISTEMA ADOTADO NO 
BRASIL.

“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a lume com a instituição 
do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno nasce 
com os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu 
no final do século XVIII. Através do novo sistema, o Estado 
passava a ter órgãos específicos para o exercício da admi-
nistração pública e, por via de consequência, foi necessário 
o desenvolvimento do quadro normativo disciplinador das 
relações internas da Administração e das relações entre 
esta e os administrados. Por isso, pode considerar-se que 
foi a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os 
olhos para esse novo ramo jurídico, o Direito Administrati-
vo. [...] Com o desenvolvimento do quadro de princípios e 
normas voltados à atuação do Estado, o Direito Adminis-
trativo se tornou ramo autônomo dentre as matérias jurídi-
cas”1. Logo, a evolução do Direito Administrativo acompa-
nha a evolução do Estado em si. Conforme a própria noção 
de limitação de poder ganha forças, surge o Direito Admi-
nistrativo como área autônoma do Direito apta a regular as 
relações entre Estado e sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação dos 
interesses da sociedade como um todo, a disciplina das re-
lações entre esta e o Estado, e das relações das entidades 
e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse público, 
só alcançando as condutas individuais de forma indireta 
ou reflexa. [...] Em suma, nas relações jurídicas de direito 
público o Estado encontra-se em posição de desigualdade 
jurídica relativamente ao particular, subordinando os in-
teresses deste aos interesses da coletividade, ao interesse 
público, representados pelo Estado na relação jurídica”2. 
Em se tratando de direito administrativo, se está diante de 
uma noção de submissão ao interesse público. 

“O Direito Administrativo, como novo ramo autôno-
mo, propiciou nos países que o adotaram diversos critérios 
como foco de seu objeto e conceito. Na França, prevaleceu 
a ideia de que o objeto desse Direito consistia nas leis re-
guladoras da Administração. No direito italiano, a corrente 
1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad-
ministrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
2  ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito adminis-
trativo descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 2008.

dominante o limitava aos atos do Poder Executivo. Outros 
critérios foram ainda apontados como foco do Direito 
Administrativo, como o critério de regulação dos órgãos 
inferiores do Estado e o dos serviços públicos. À medida, 
porém, que esse ramo jurídico se desenvolvia, verificou-se 
que sua abrangência se irradiava para um âmbito maior, de 
forma a alcançar o Estado internamente e a coletividade a 
que se destina. Muitos são os conceitos encontrados nos 
autores modernos de Direito Administrativo. Alguns levam 
em conta apenas as atividades administrativas em si mes-
mas; outros preferem dar relevo aos fins desejados pelo 
Estado. Em nosso entender, porém, o Direito Administra-
tivo, com a evolução que o vem impulsionando contem-
poraneamente, há de focar-se em dois tipos fundamentais 
de relações jurídicas: uma, de caráter interno, que existe 
entre as pessoas administrativas e entre os órgãos que as 
compõem; outra, de caráter externo, que se forma entre 
o Estado e a coletividade em geral. Desse modo, sem ab-
dicar dos conceitos dos estudiosos, parece-nos se possa 
conceituar o Direito Administrativo como sendo o conjunto 
de normas e princípios que, visando sempre ao interesse 
público, regem as relações jurídicas entre as pessoas e ór-
gãos do Estado e entre este e as coletividades a que devem 
servir. De fato, tanto é o Direito Administrativo que regula, 
por exemplo, a relação entre a Administração Direta e as 
pessoas da respectiva Administração Indireta, como tam-
bém a ele compete disciplinar a relação entre o Estado e 
os particulares participantes de uma licitação, ou entre o 
Estado e a coletividade, quando se concretiza o exercício 
do poder de polícia”3.

Os diferentes critérios adotados para a conceitua-
ção do Direito Administrativo

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segundo 
a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas de-
cisões inclusive pela força, se necessário. A vontade estatal 
apresenta-se e se manifesta através dos denominados Po-
deres de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica triparti-
3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad-
ministrativo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
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ção de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, independentes 
e harmônicos entre si e com suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do Estado é matéria 
constitucional no que concerne à divisão política do território nacional, a estruturação dos Poderes, à forma de Governo, 
ao modo de investidura dos governantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as disposições constitucionais que 
moldam a organização política do Estado soberano, surgem, através da legislação complementar e ordinária, e organização 
administrativa das entidades estatais, de suas autarquias e entidades paraestatais instituídas para a execução desconcentra-
da e descentralizada de serviços públicos e outras atividades de interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”4.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de personalidade jurídica que é composta por povo, território e so-
berania. Logo, possui homens situados em determinada localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. É dotado 
de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes moldes, o Estado 
tem natureza de pessoa jurídica de direito público.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Estado não é uma pessoa natural determinada, mas uma estrutura 
organizada e administrada por pessoas que ocupam cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se dizer que 
o Estado é uma ficção, eis que não existe em si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios homens.

É de direito público porque administra interesses que pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios na con-
duta administrativa, de modo que se sujeita a um regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste assumir funções primordiais à coletividade, no interesse desta, 
fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução de tais funções, 
buscando atingir da melhor maneira possível o interesse público visado. A execução de funções exclusivamente administra-
tivas constitui, assim, o objeto do Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função administrativa é toda atividade 
desenvolvida pela Administração (Estado) representando os interesses de terceiros, ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à Administração direitos e obrigações que não se estendem aos 
particulares. Logo, a Administração encontra-se numa posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária a divisão 
de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual resta assegurada no 
artigo 2º da Constituição Federal. A função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar a lei – é do Poder Executivo; 
cabendo ao Poder Legislativo a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função típica de julgar. Em situações espe-
cíficas, será possível que no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios; 
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de 

direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito público interno. Mas há características peculiares distintivas que 
fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica de direito público interno seja correto, mas não suficiente. Pela pe-
culiaridade da função que desempenha, o Estado é verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para si o exercício 
das atividades de administração pública. 

A expressão pessoa administrativa também pode ser colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pessoas ad-
ministrativas aquelas pessoas jurídicas que integram a administração pública sem dispor de autonomia política (capacidade 
de auto-organização). Em contraponto, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito público interno – União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Conceito Sentido amplo Sentido estrito
Subjetivo, orgânico ou formal Órgãos governamentais e administrativos Apenas órgãos administrativos
Objetivo, material ou funcional Funções políticas e administrativas Apenas funções administrativas

Por sua vez, conceituando-se administração pública, “em sentido objetivo, material ou funcional, a administração pú-
blica pode ser definida como a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico de direito 
público, para a consecução dos interesses coletivos”; ao passo que “em sentido subjetivo, formal ou orgânico, pode-se 

4  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
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definir Administração Pública, como sendo o conjunto 
de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei atribui 
o exercício da função administrativa do Estado”5. Logo, o 
sentido objetivo volta-se à atividade administrativa em si, 
ao passo que o sentido subjetivo se concentra nos órgãos 
que a exercem.

Em ambos casos, a distinção do sentido amplo para o 
restrito está nas espécies de atividades e órgãos que são 
abrangidos. No sentido amplo, inserem-se as atividades 
desempenhadas pelos órgãos de alto escalão no âmbito 
governamental, no exercício de funções essencialmente 
políticas; além das atividades tipicamente administrativas 
desempenhadas pelos diversos órgãos que compõem a 
administração executando seus fins de interesse públi-
co. No sentido estrito, excluem-se as atividades políticas, 
abrangendo-se apenas atividades administrativas.

Fontes do Direito Administrativo

A expressão fonte do direito corresponde aos elemen-
tos de formação da ciência jurídica ou de um de seus cam-
pos. Quando se fala em fontes do direito administrativo, 
refere-se aos elementos que serviram de aparato lógico 
para a formação do direito administrativo. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente in-
fluenciam na composição do campo jurídico em estudo, no 
caso, o direito administrativo. Apontam-se como fontes di-
retas a Constituição Federal e as leis. Ambas são normas 
impostas pelo Estado, de observação coativa.

O direito administrativo não se encontra compilado em 
um único diploma jurídico, isto é, não existe um Código de 
Direito Administrativo. O que existe é um conjunto de leis e 
regulamentos diversos que compõem a área. A base legal 
do direito administrativo, sem dúvidas, vem da Constitui-
ção Federal, que trata de princípios do direito administrati-
vo e estabelece a divisão de competências administrativas, 
entre outras questões. A partir da Constituição, emanam 
diversas leis que se inserem no campo do direito admi-
nistrativo, como a lei de licitações (Lei nº 8.666/1993), a 
lei do regime jurídico dos servidores públicos civis federais 
(Lei nº 8.112/1990), a lei do processo administrativo (Lei nº 
9.784/1999), a lei dos serviços públicos (Lei nº 8.987/1995), 
a lei de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992), en-
tre outras.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das fon-
tes diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por exem-
plo, a doutrina e a jurisprudência estabelecem processos 
de interpretação da norma jurídica, no sentido de que in-
terpretam o que a lei e a Constituição fixam, conferindo ru-
mos para a aplicação das normas do direito administrativo. 
Já os costumes e os princípios gerais do Direito existiam 
antes mesmo da elaboração da norma, influenciando em 
sua gênese e irradiando esta influência em todo o processo 
de aplicação da lei.

5  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 
23. ed. São Paulo: Atlas editora, 2010.

2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 2.1 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM SENTIDO 

AMPLO E EM SENTIDO ESTRITO. 2.2 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM SENTIDO 

OBJETIVO E EM SENTIDO SUBJETIVO. 
2.3 PRINCÍPIOS EXPRESSOS E IMPLÍCITOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
2.4 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho6 e 
Spitzcovsky7:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
6  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad-
ministrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
7  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.
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impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração pública 
é somente o interesse público. Com efeito, o interesse parti-
cular não pode influenciar no tratamento das pessoas, já que 
deve-se buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma 
espécie de moralidade administrativa, intimamente relacio-
nada ao poder público. A administração pública não atua 
como um particular, de modo que enquanto o descumpri-
mento dos preceitos morais por parte deste particular não é 
punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 
tratamento rigoroso do comportamento imoral por parte 
dos representantes do Estado. O princípio da moralidade 
deve se fazer presente não só para com os administrados, 
mas também no âmbito interno. Está indissociavelmente 
ligado à noção de bom administrador, que não somente 
deve ser conhecedor da lei, mas também dos princípios éti-
cos regentes da função administrativa. TODO ATO IMORAL 
SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, 
daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar 
pessoas (o concurso público seleciona os mais qualifi-
cados ao exercício do cargo), ao manter tais pessoas em 
seus cargos (pois é possível exonerar um servidor público 
por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a 
procura por produtividade e economicidade. Alcança os 
serviços públicos e os serviços administrativos internos, se 
referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-constitu-

cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados outros princípios que regem a função públi-
ca, esparsos na legislação infraconstitucional:

a) Princípio da legitimidade: todo ato administrativo 
praticado pela Administração Pública é presumido legíti-
mo. Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que, “há cinco 
fundamentos para justificar a presunção de legitimidade: 
a) o procedimento e as formalidades que antecedem sua 
edição, constituindo garantia de observância da lei; b) o 
fato de expressar a soberania do poder estatal, de modo 
que a autoridade que expede o ato; c) a necessidade de 
assegurar celeridade no cumprimento das decisões admi-
nistrativas; d) os mecanismos de controle sobre a legalida-
de do ato; e) a sujeição da Administração ao princípio da 
legalidade, presumindo-se que seus atos foram praticados 
em conformidade com a lei”.

b) Princípio da participação: Quem deve participar 
é quem vive na sociedade, é o cidadão, aquele que pode 
ter direitos. Participar é ao mesmo tempo um direito e um 
dever. O cidadão deve participar, esta é uma obrigação de 
todo aquele que vive em sociedade. E o cidadão deve ter 
espaço para participar. Com a ampliação do conceito de 
soberania e cidadania e, consequentemente, da respon-
sabilidade do cidadão, se torna ainda mais evidente esta 
necessidade de participar. A democracia brasileira adota a 
modalidade semidireta, porque possibilita a participação 
popular direta no poder por intermédio de processos como 
o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular (art. 14, CF). 
No entanto, reconhece-se que as hipóteses de participa-
ção constitucionalmente expressas não esgotam o rol de 
possibilidades de exercício da participação pelo povo. Por 
exemplo, o próprio exercício de liberdade de manifestação 
se encaixa como participação, tal como a participação em 
audiências públicas, etc.

c) Princípios da razoabilidade e proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
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LEI Nº 13.105/2015 – NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL; NORMAS PROCESSUAIS 

CIVIS

Princípios do Direito Processual Civil
a) Constitucionais
Sobre os princípios constitucionais do processo, No-

velino destaca: “O devido processo legal substantivo se di-
rige, em primeiro momento ao legislador, que constituin-
do-se em um limite à sua atuação, que deverá pautar-se 
pelos critérios de justiça, razoabilidade e racionalidade. 
Como decorrência deste princípio surgem o postulado 
da proporcionalidade e algumas garantias constitucionais 
processuais, como o acesso a justiça, o juiz natural a ampla 
defesa o contraditório, a igualdade entre as partes e a exi-
gência de imparcialidade do magistrado”1.

- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igua-
litário às partes, igualdade esta que não pode ser apenas 
formal, mas também material (artigo 5º, caput, CF) (ex.: Lei 
de Assistência Judiciária).

- Contraditório e ampla defesa – “aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em ge-
ral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes” (artigo 5º, LV, CF). Con-
traditório significa dar ciência às partes do que está ocor-
rendo no processo com possibilidade de reação, enquanto 
que ampla defesa significa permitir à parte que se encontra 
no polo passivo utilizar quaisquer meios lícitos para produ-
zir provas e tecer argumentos a seu favor.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” 
(artigo 5º, XXXV, CF). É garantido a todos os acesso à jus-
tiça, de modo que restrições ao direito de ação devem ser 
compatíveis com o sistema jurídico-processual constitucio-
nal. 

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magis-
trado não levar em conta questões pessoais no julgamento 
da causa. Neste sentido, a Constituição garante o princípio 
do juiz natural (artigo 5º, LIII, CF) e proíbe a criação de juí-
zos ou tribunais de exceção (artigo 5º, XXXVII, CF). 

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às 
partes e seus procuradores, não há restrição à publicidade. 
Em relação a terceiros, a publicidade sofrerá restrições nas 
hipóteses de segredo de justiça.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de re-
curso para julgamento de decisões judiciais.

- Juiz natural – “Ninguém será processado nem senten-
ciado senão pela autoridade competente” (artigo 5º, LIII, CF). 
Nestes moldes, o princípio do juiz natural assegura a toda 
pessoa o direito de conhecer previamente daquele que a 
julgará no processo em que seja parte, revestindo tal juízo 

1  NOVELINO. Marcelo. Direito Constitucional. São Paulo: 
Método, 2008.

em jurisdição competente para a matéria específica do caso 
antes mesmo do fato ocorrer. É uma das principais garantias 
decorrentes da cláusula do devido processo legal. Substan-
cialmente, a garantia do juiz natural consiste na exigência da 
imparcialidade e da independência dos magistrados.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” 
(artigo 5º, LIV, CF). No sentido material, é a autolimitação 
ao poder estatal, que não pode editar normas que ofen-
dam a razoabilidade e afrontem as bases do regime demo-
crático. No sentido processual, é a necessidade de respeito 
às garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

b) Infraconstitucionais
- Dispositivo – Significa, hoje, que a iniciativa de ação é 

das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir a 
produção de outras necessárias à formação de sua convic-
ção. Antes, o juiz deveria se manter inerte mesmo na fase 
de produção de provas, vigia o princípio dispositivo (hoje, 
vige o princípio inquisitivo quanto à produção de provas).

- Persuasão racional ou livre convencimento motiva-
do – no sistema da prova legal, o legislador valora a pro-
va (ex.: art. 366, CPC); no sistema do livre convencimento 
puro, o julgador pode decidir conforme sua consciência; 
no sistema do livre convencimento motivado, adotado no 
Brasil, o juiz apreciará livremente a prova, mas ao proferir 
a sentença deve indicar os motivos que formaram o seu 
convencimento.

- Oralidade – significa, hoje, que o julgador deve apro-
ximar-se o quanto possível da instrução e das provas reali-
zadas ao longo do processo. Dele se extraem os seguintes 
subprincípios: imediação, pois o julgador deve colher dire-
tamente a prova; identidade física do juiz, pois o magistra-
do que colhe a prova oral em audiência fica vinculado ao 
julgamento do pedido (salvo convocação ou licenciamen-
to); concentração, sendo a audiência de instrução uma e 
concentrada; irrecorribilidade de decisões interlocutórias, 
consistente nas restrições ao recurso de agravo.

  
c) Informativos
- Lógico – o processo deve seguir uma determinada 

ordem estrutural.
- Econômico – é preciso buscar os melhores resultados 

possíveis com o menor dispêndio de recursos e esforços.
- Jurídico – o processo deve obedecer a regras previa-

mente estabelecidas no ordenamento.
- Político – o processo deve obter a pacificação social 

com o mínimo de sacrifício pessoal.

Fontes
A expressão fonte do direito corresponde aos elemen-

tos de formação da ciência jurídica ou de um de seus cam-
pos. Quando se fala em fontes do direito processual, refe-
re-se aos elementos que serviram de aparato lógico para a 
formação do direito processual. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente in-
fluenciam na composição do campo jurídico em estudo, no 
caso, o direito processual. Apontam-se como fontes diretas 
a Constituição Federal e as leis. Ambas são normas impos-
tas pelo Estado, de observação coativa.
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A lei que origina a principal fonte formal do direito pro-
cessual civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição 
Federal prevê que compete à União legislar em matéria de 
direito processual (artigo 22, I, CF). As normas estaduais, por 
seu turno, somente estão autorizadas a legislar sobre pro-
cedimento. Logo, a essência do processo civil está nas leis 
federais devidamente aprovadas no Congresso Nacional e 
ratificadas/promulgadas pelo Presidente da República.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das fontes 
diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por exemplo, 
a doutrina e a jurisprudência estabelecem processos de in-
terpretação da norma jurídica, no sentido de que interpre-
tam o que a lei e a Constituição fixam, conferindo rumos 
para a aplicação das normas do direito administrativo. Já 
os costumes e os princípios gerais do Direito existiam an-
tes mesmo da elaboração da norma, influenciando em sua 
gênese e irradiando esta influência em todo o processo de 
aplicação da lei. Menciona-se, ainda, a analogia, que per-
mite o julgamento pela semelhança dos fatos, aplicando a 
um caso não previsto a mesma interpretação de um similar.

Autonomia do direito processual civil
O direito processual civil é o ramo do direito que traz 

as regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. 
Aquele que se pretenda titular de um direito que não vem 
sendo respeitado pelo seu adversário pode ingressar em 
juízo, para que o Estado faça valer a norma de conduta que 
se aplica ao fato em concreto. O processo civil estabelece 
as regras que servirão de parâmetro na relação entre o Es-
tado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a 
pretensões de direito provado (direito civil ou comercial) 
e de direito público (direito constitucional, administrativo 
e tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o processo 
não é um fim em si mesmo, mas um meio para solucionar 
os conflitos. Logo, as regras processuais devem ser respei-
tadas, mas não a ponto de servirem de obstáculo para a 
efetiva aplicação do direito no caso concreto. Assim, di-
ligências desnecessárias e formalidades excessivas devem 
ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do proces-
so – processo é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo 
assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a 
não ser a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disci-
plina autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente em 
1868, com a teoria de Oskar von Bulow – obra “teoria dos 
pressupostos processuais e das exceções dilatórias” – que 
foi concebida uma ideia de relação processual (conjunto de 
ônus, poderes e sujeições aplicados às partes do processo) 
e o processo civil passou a ser visto com autonomia. 

Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional 
devem respeitar as normas do Código de Processo Civil. A 
jurisdição, que é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, 
é una e indivisível, abrangendo todo o território nacional. 
Eventuais divisões – denominadas competências (territoriais, 
materiais, etc.) – servem apenas para fins administrativos, 
não significam uma real repartição da jurisdição.

Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei 

começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias de-
pois de oficialmente publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio 
aplicado à lei material quanto à lei processual. A regra é que 
a norma processual entra em vigor em 45 dias após a publi-
cação, salvo se a própria lei estabelecer prazo diverso. (Ex.: 
o Novo CPC entrará em vigor 1 ano após sua publicação).

Se o processo já estava extinto, a lei processual não re-
troage. Se ainda não começou, segue totalmente a lei proces-
sual nova. A questão controversa se dá quanto aos processos 
em curso porque a lei processual tem aplicabilidade imediata 
– significa que os atos processuais já praticados serão pre-
servados, mas os que irão ser praticados seguirão a lei nova.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplica-
bilidade imediata. Se uma lei material nova surge, ela só se 
aplica aos casos novos depois dela. Agora, se uma lei proces-
sual surge, aplica-se aos litígios em curso.

Legislação

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS
CAPÍTULO I

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO 
CIVIL

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e in-
terpretado conforme os valores e as normas fundamen-
tais estabelecidos na Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei.

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de so-

lução consensual de conflitos deverão ser estimulados por 
juízes, advogados, defensores públicos e membros do Minis-
tério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo ra-
zoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa.

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do pro-
cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva.

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento 
em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo 
contraditório.
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Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atende-
rá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 
legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-

dição, com base em fundamento a respeito do qual não se te-
nha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade.

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode 
ser autorizada a presença somente das partes, de seus advo-
gados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferen-
cialmente, à ordem cronológica de conclusão para profe-
rir sentença ou acórdão. 

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá es-
tar permanentemente à disposição para consulta pública em 
cartório e na rede mundial de computadores.

§ 2o Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologató-

rias de acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação 

de tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 

de resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 

Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais 

que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim 

reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a or-

dem cronológica das conclusões entre as preferências legais.

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 
1o, o requerimento formulado pela parte não altera a ordem 
cronológica para a decisão, exceto quando implicar a reaber-
tura da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se encon-
trava na lista.

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o 
ou, conforme o caso, no § 3o, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando 
houver necessidade de realização de diligência ou de com-
plementação da instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas pro-
cessuais brasileiras, ressalvadas as disposições específicas 
previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte.

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados os 
atos processuais praticados e as situações jurídicas consoli-
dadas sob a vigência da norma revogada.

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.
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A JURISDIÇÃO.

Jurisdição
Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direi-

to. Sendo assim, trata-se de atividade estatal exercida por 
intermédio de um agente constituído com competência 
para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e 
nem existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas 
próprias mãos, na denominada autotutela. Com a evolução 
das instituições, o Estado avocou para si o poder-dever de 
solucionar os litígios, o que é feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existin-
do uma separação de funções: o Legislativo regulamenta 
normas gerais e abstratas (função legislativa) e o Judiciário 
as aplica no caso concreto (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os 
seguintes princípios inerentes à jurisdição: investidura, 
porque somente exerce jurisdição quem ocupa o cargo de 
juiz; aderência ao território, posto que juízes somente têm 
autoridade no território nacional e nos limites de sua com-
petência; indelegabilidade, não podendo o Poder Judiciário 
delegar sua competência; inafastabilidade, pois a lei não 
pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma 
lesão ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários 
é possível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, traba-
lhista e civil (a civil é subsidiária, envolvendo todo direito 
material que não seja penal ou trabalhista, não somente 
questões inerentes ao direito civil); b) quanto ao organismo 
que a exerce – comum (estadual ou federal) ou especial 
(trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hierarquia – su-
perior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdi-
ção, impedindo que ela seja exercida de maneira caótica, 
ela é distribuída entre juízos e foros (órgãos competentes 
em localidades determinadas). A esta distribuição das par-
celas de jurisdição dá-se o nome de competência. Em ver-
dade, a competência é o principal limite à jurisdição.

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 
tribunais em todo o território nacional, conforme as dis-
posições deste Código.

Art. 17.  Para postular em juízo é necessário ter interes-
se e legitimidade.

Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em 
nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento 
jurídico.

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o 
substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial.

Art. 19.  O interesse do autor pode limitar-se à decla-
ração:

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de 
uma relação jurídica;

II - da autenticidade ou da falsidade de documento.
Art. 20.  É admissível a ação meramente declarató-

ria, ainda que tenha ocorrido a violação do direito.

TÍTULO II
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
CAPÍTULO I

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado 

no Brasil.
Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, con-

sidera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira 
que nele tiver agência, filial ou sucursal.

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasi-
leira processar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 

propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de 
benefícios econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o con-
sumidor tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se sub-
meterem à jurisdição nacional.

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com 
exclusão de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no 
Brasil;

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à con-
firmação de testamento particular e ao inventário e à parti-
lha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança 
seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de 
união estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, 
ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou te-
nha domicílio fora do território nacional.

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro 
não induz litispendência e não obsta a que a autoridade ju-
diciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe 
são conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tra-
tados internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil.

Parágrafo único.  A pendência de causa perante a jurisdi-
ção brasileira não impede a homologação de sentença judicial 
estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil.

Art. 25.  Não compete à autoridade judiciária brasilei-
ra o processamento e o julgamento da ação quando houver 
cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato 
internacional, arguida pelo réu na contestação.
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1

DIREITO CONSTITUCIONAL

1 TEORIA DA CONSTITUIÇÃO. 
1.1 CONSTITUCIONALISMO E 
NEOCONSTITUCIONALISMO: 

CONCEITOS, CARACTERÍSTICAS, 
CLASSIFICAÇÃO, EVOLUÇÃO HISTÓRICA, 
CONSTITUCIONALISMO E DEMOCRACIA. 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do 
estudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-
-la sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do 
constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitu-
cional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

1) Conceito
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 

qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

2) Lei natural como primeiro limitador do arbítrio 
estatal

A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teó-
ricos, começa a ser delineada muito antes do combate ao 
absolutismo renascentista em si. Neste sentido, remonta-

-se à literatura grega. Na obra do filósofo Sófocles1 intitu-
lada Antígona, a personagem se vê em conflito entre seguir 
o que é justo pela lei dos homens em detrimento do que 
é justo por natureza quando o rei Creonte impõe que o 
corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia luta-
do contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona 
defende, ao ser questionada sobre o descumprimento da 
ordem do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, 
a deusa que habita com as divindades subterrâneas, jamais 
estabeleceu tal decreto entre os humanos; tampouco acre-
dito que tua proclamação tenha legitimidade para conferir 
a um mortal o poder de infringir as leis divinas, nunca es-
critas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, 
que não temo o poder de homem algum, posso violar sem 
merecer a punição dos deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a res-
peito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes 
da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clás-
sica, passando pela construção da civilização romana com 
o pensamento de Cícero, culminando no pensamento da 
Idade Média fundado no cristianismo, notadamente pelo 
pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino. 
No geral, compreende-se a existência de normas transcen-
dentais que não precisam ser escritas para que devam ser 
consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não 
poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por 
convenção, os homens têm acesso através da razão comum 
a todos, e são estes princípios que permitem qualificar as 
condutas humanas como boas ou más – uma qualificação 
que promove uma contínua vinculação entre norma e va-
lor e, portanto, entre Direito e Moral”2. Sendo assim, pela 
concepção de Direito Natural se funda o primeiro elemen-
to axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do 
arbítrio estatal.

3) Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-

-se à negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia 
de que o rei, soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus 
súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a 
monarquia da Inglaterra encontrou obstáculos para se es-
tabelecer no início do século XIII, sofrendo um revés. Ao 
se tratar da formação da monarquia inglesa, em 1215 os 
barões feudais ingleses, em uma reação às pesadas ta-
xas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impuseram-lhe a 
Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, ex-
põe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece 
a existência de uma hierarquia social sem conceder poder 
absoluto ao soberano, prevê limites à imposição de tribu-
1  SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. 
São Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
2  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.
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tos e ao confisco, constitui privilégios à burguesia e traz 
procedimentos de julgamento ao prever conceitos como 
o de devido processo legal, habeas corpus e júri. A Mag-
na Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho que 
foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não 
signifique que o poder do rei não tenha sido absoluto em 
certos momentos, como na dinastia Tudor. Havia um abso-
lutismo de fato, mas não de Direito. Com efeito, em termos 
documentais, a Magna Carta de 1215 já indicava uma ideia 
contemporânea de constitucionalismo que viria a surgir – a 
de norma escrita com fulcro de limitadora do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profun-
damente pelo antropocentrismo, colocando o homem no 
centro do universo, ocupando o espaço de Deus. Natural-
mente, as premissas da lei natural passaram a ser ques-
tionadas, já que geralmente se associavam à dimensão do 
divino. A negação plena da existência de direitos inatos ao 
homem implicava em conferir um poder irrestrito ao so-
berano, o que gerou consequências que desagradavam a 
burguesia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do 
soberano de fazer o que bem entendesse, por sua herança 
divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) 
considerada um marco para o pensamento absolutista, re-
lata com precisão este contexto no qual o poder do sobe-
rano poderia se sobrepor a qualquer direito alegadamente 
inato ao ser humano desde que sua atitude garantisse a 
manutenção do poder. Maquiavel3 considera “na condu-
ta dos homens, especialmente dos príncipes, contra a qual 
não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios 
que empregue serão sempre tidos como honrosos, e elo-
giados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as apa-
rências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de for-
ma autocrática, baseados na teoria política desenvolvida 
até então que negava a exigência do respeito ao Direito 
Natural no espaço público. Somente num momento histó-
rico posterior se permitiu algum resgate da aproximação 
entre a Moral e o Direito, qual seja o da Revolução Intelec-
tual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento do Ilumi-
nismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial – ainda assim a visão antropocentrista perma-
neceu, mas começou a se consolidar a ideia de que não 
era possível que o soberano impusesse tudo incondicional-
mente aos seus súditos.

4) Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos 

que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais 
sejam as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. Ti-
veram origem nestes movimentos todos os principais fatos 
do século XIX e do início do século XX, por exemplo, a dis-
seminação do liberalismo burguês, o declínio das aristo-
cracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores4.
3  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.
4  BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensado-
res da época, transportando o racionalismo para a política, 
refutando o Estado Absolutista, idealizando o direito de re-
belião da sociedade civil e afirmando que o contrato entre 
os homens não retiraria o seu estado de liberdade. Ao lado 
dele, pode ser colocado Montesquieu (1689 D.C. - 1755 
D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra O Espí-
rito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece 
menção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), de-
fendendo que o homem é naturalmente bom e formulando 
na obra O Contrato Social a teoria da vontade geral, aceita 
pela pequena burguesia e pelas camadas populares face 
ao seu caráter democrático. Enfim, estes três contratualis-
tas trouxeram em suas obras as ideias centrais das Revo-
luções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que 
o Estado era um mal necessário, mas que o soberano não 
possuía poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas 
pelos direitos dos cidadãos submetidos ao regime estatal. 
No entanto, Rousseau era o pensador que mais se dife-
renciava dos dois anteriores, que eram mais individualistas 
e trouxeram os principais fundamentos do Estado Liberal, 
porque defendia a entrega do poder a quem realmente es-
tivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se 
aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de 
exteriorizar, dogmatizar, este contrato social celebrado 
entre a sociedade e o Estado. Neste sentido, a Declaração 
Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 foi 
o primeiro passo escrito para o estabelecimento de uma 
Constituição Escrita na França, datada de 1791; ao passo 
que a Constituição dos Estados Unidos da América foi es-
tabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com 
apenas 7 artigos.

5) Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o cons-

titucionalismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não ape-
nas como fator de limitação do Poder Estatal, mas como 
verdadeiro vetor social que guia à efetivação de direitos e 
garantias fundamentais e que busca a construção de uma 
sociedade mais justa e fraterna.

1.2 CONSTITUIÇÃO: CONCEITOS, 
CARACTERÍSTICAS, CLASSIFICAÇÃO, 

EVOLUÇÃO HISTÓRICA. 

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este conceito 
pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional 
estabelecendo normas de limitação e organização do 
Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, 
político, cultural e econômico.
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert 
E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.



3

DIREITO CONSTITUCIONAL

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale5: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto cons-
titucional não explicitamente trará estes fatores reais de 
poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar 
favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt6 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regi-
me de governo e a forma de Estado vigentes no momento 
de elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político 
à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define 

se uma norma será ou não constitucional é o seu conteú-
do e não a sua mera presença no texto da Carta Magna. 
Em outras palavras, determinadas normas, por sua nature-
za, possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
5  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.
6  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem cará-
ter materialmente constitucional, seja formalmente cons-
titucional, apenas por estar inserida no texto da Constitui-
ção Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê 
que “o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de 
Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que 
uma norma que trata de um colégio não se insere nem em 
elementos organizacionais, nem limitativos e nem socio-
ideológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido 
formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen7 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objeti-
vamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen8 entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos 
de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção re-
lacionada à de norma fundamental hipotética, presente no 
plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental 
da validade da Constituição jurídico-positiva.
7  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
8  Ibid., p. 12.
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No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen9 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordenamen-
to jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta 
pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-

ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 
9  Ibid., p. 33.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas contiver 
normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se o texto 
for extenso, delimitando em detalhes questões que muitas 
vezes excedem mesmo o conceito material de Constitui-
ção, a Constituição escrita é analítica. Firma-se a adoção de 
um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota uma 
Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam nor-
mas escritas que regulem questões constitucionais, mas 
que estas normas não estão concentradas num único texto 
e que nem ao menos dependem desta previsão expressa 
devido à possível origem em outros fatores sociais, como 
costumes. Por isso, a Constituição não escrita é conhecida 
como costumeira. É adotada por países como Reino Uni-
do, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o 
sistema jurídico se estruturará no chamado Common Law 
(Direito costumeiro), exteriorizado no Case Law (sistema de 
precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são 

elaboradas num só ato a partir de concepções pré-estabe-
lecidas e ideologias já declaradas. A Constituição brasilei-
ra de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, 
eis que o seu processo de formação é lento e contínuo com 
o passar dos tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo le-

gislativo mais árduo. 
Obs.: A Constituição super-rígida, classificação defen-

dida por parte da doutrina, além de ter um processo le-
gislativo diferenciado para emendas constitucionais, tem 
certas normas que não podem nem ao menos ser alteradas 
– denominadas cláusula pétreas.  

A Constituição brasileira de 1988 pode ser conside-
rada rígida. Pode ser também vista como super-rígida aos 
que defendem esta subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo 
mais árduo para a alteração das normas constitucionais, 
utilizando-se o mesmo processo das normas infraconsti-
tucionais.

c) Semiflexível ou semirrígida – Ela é tanto rígida quan-
to flexível, pois parte de suas normas precisam de processo 
legislativo especial para serem alteradas e outra parte se-
gue o processo legislativo comum.

Quanto à função
a) Garantia – busca garantir a liberdade e serve notada-

mente para limitar o poder do Estado.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO. VIGÊNCIA, 
APLICAÇÃO, OBRIGATORIEDADE, 

INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS 
LEIS. APLICAÇÃO DAS LEIS NO TEMPO. 

APLICAÇÃO DAS LEIS NO ESPAÇO.

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 
1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigo-
rar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-

blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-
-se lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expres-
samente o declare, quando seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior. 

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coi-
sa julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 
cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condi-
ção pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. 

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se 
este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, reque-
rer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, 
se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou am-
bos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual pra-
zo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Jus-
tiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexami-
nar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas 
em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir to-
dos os efeitos legais. 

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
-se-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em 
que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estive-
rem situados.

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se constituírem.
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§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Bra-
sil e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obede-
ce à lei do país em que domiciliado o defunto ou o desapa-
recido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus. 

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula 
a capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à 
lei do Estado em que se constituírem. 

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos constitu-
tivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à 
lei brasileira.

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organi-
zações de qualquer natureza, que eles tenham constituí-
do, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não 
poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de 
desapropriação.

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a pro-
priedade dos prédios necessários à sede dos representan-
tes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete co-
nhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei 
brasileira, as diligências deprecadas por autoridade estran-
geira competente, observando a lei desta, quanto ao obje-
to das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangei-
ro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos 
meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasilei-
ros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o 
juiz exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 

verificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das forma-

lidades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 

2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a 
disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por 
ela feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia 
no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a or-
dem pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o ca-
samento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, 
inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consu-
lado.      

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio con-
sensual de brasileiros, não havendo filhos menores ou in-
capazes do casal e observados os requisitos legais quanto 
aos prazos, devendo constar da respectiva escritura pública 
as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto 
à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à ma-
nutenção do nome adotado quando se deu o casamento. 

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição de 
petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas 
uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não 
se fazendo necessário que a assinatura do advogado cons-
te da escritura pública. 

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados 
no artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros 
na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao inte-
ressado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (no-
venta) dias contados da data da publicação desta lei. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Inde-
pendência e 54o da República.

GETULIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, anteceden-
do-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei 
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nº. 12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome 
desse diploma legislativo, substituindo-se a terminologia 
“Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por ou-
tra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acerca 
da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações 
de ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução disci-
plina o âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
é norma de sobre direito ou de apoio, consistente num 
conjunto de normas cujo objetivo é disciplinar as próprias 
normas jurídicas. De fato, norma de sobre direito é a que 
disciplina a emissão e aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
cuida dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e efi cácia das normas jurídicas; 
b) Confl ito de leis no tempo; 
c) Confl ito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma 
lei de introdução às leis, por conter princípios gerais sobre 
as normas sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável a 
todos os ramos do direito. 

Conceito e Classifi cação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legis-

lativo, com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 

a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige 
a todas as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei 
formal ou singular, que é destinada a uma pessoa determi-
nada, como, por exemplo, a lei que concede aposentadoria 
a uma grande personalidade pública. A rigor, a lei formal, 
conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, não é propria-
mente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu 
descumprimento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure 
numa só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofen-
dido a pleitear indenização por perdas e danos. Nesse as-
pecto, a lei se distingue das normas sociais; 

Características da lei:
- Generalidade ou impessoalidade;
- Obrigatoriedade e imperatividade;
- Permanência ou persistência e
- Autorizante.

#FicaDica

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, 

e, por isso, não podem ser modifi cadas pela vontade das 
partes ou do juiz. Essas leis são imperativas, quando orde-
nam certo comportamento; e proibitivas, quando vedam 
um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, 
que visam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, po-
dem ser modifi cadas pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, 
com a maioria das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio 
jurídico. 

b) mais que perfeitas: são as que preveem como san-
ção à sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma 
pena criminal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como san-
ção à sua violação uma consequência diversa da nulidade 
ou anulabilidade. Exemplo: o divorciado que se casar sem 
realizar a partilha dos bens sofrerá como sanção o regime 
da separação dos bens, não obstante a validade do seu 
matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta 
qualquer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente 
não é punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imedia-

tos, pois traz em si mesma o resultado específi co pretendi-
do. Exemplo: lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, 
salvo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, 
no que tange aos seus efeitos, que são imediatos, asseme-
lha-se aos atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. 

É, pois, a regulamentação unitária de um mesmo ramo do 
direito. Exemplos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis pree-
xistentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exem-
plo, é formada por um conjunto de leis esparsas, que aca-
baram sendo reunidas num corpo único. Não podem ser 
objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 
convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 95/1998, com reda-
ção alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a 
Consolidação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria 
nem revoga as normas. O Código é estabelecido por lei; a 
Consolidação pode ser criada por mero decreto. Nada obs-
ta, porém, que a Consolidação seja ordenada por lei, cuja 
iniciativa do projeto compete à mesa diretora do Congres-
so Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional. Será também admitido proje-
to de lei de consolidação destinado exclusivamente à de-
claração de leis ou dispositivos implicitamente revogados 



4

DIREITO CIVIL

ou cuja eficácia ou validade encontra-se completamente 
prejudicada, outrossim, para inclusão de dispositivos ou 
diplomas esparsos em leis preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 
95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório 
de normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos 
interesses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatu-
to do Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, 
Estatuto da Criança e do Adolescente. No concernente ao 
consumidor, o legislador optou pela denominação Código 
do Consumidor, em vez de Estatuto, porque disciplina o 
interesse de todas as pessoas, e não de uma categoria es-
pecífica, tendo em vista que todos podem se enquadrar no 
conceito de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é 

apenas para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e 
eficácia da lei é aplicável a todas as normas jurídicas e não 
apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei co-
meça a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias 
depois de oficialmente publicada”. Acrescenta seu § 1.º: 
“Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasi-
leira, quando admitida, se inicia 3 (três) meses depois de 
oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de 
vigência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o 
qual a lei entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo 
qual a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela an-
tiga Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Com 
efeito, três dias depois de publicada, a lei entrava em vigor 
no Distrito Federal, 15 dias depois no Rio de Janeiro, 30 
dias depois nos Estados marítimos e em Minas Gerais, e 
100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar 
Tenório sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. 
No silêncio, porém, a lei entra em vigor simultaneamente 
em todo o território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publica-
ção da lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatá-
rios da lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem 
o período de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis en-
tram em vigor na data da publicação. Em duas hipóteses, 
porém, a vacatio legis é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a 
Seguridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias 
após sua publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em 
vigor noventa dias da data que haja sido publicada, con-
forme art. 150, III, c, da CF, com redação determinada pela 
EC 42/2003. Saliente-se, ainda, que deve ser observado o 
princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é ime-
diata, sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, 
entram em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece 
Oscar Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vi-
gência imediata, na data da sua publicação, todavia, não 
se aplica à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da 

qual a lei entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em 

todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos 
Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, 
quando admitida, inicia-se três meses depois de oficial-
mente publicada. A obrigatoriedade da lei nos países es-
trangeiros é para os juízes, embaixadas, consulados, bra-
sileiros residentes no estrangeiro e para todos os que fora 
do Brasil tenham interesses regulados pela lei brasileira. 
Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território estran-
geiro, logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois 
da publicação (Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados aci-
ma, aplicam-se às leis de direito público e de direito priva-
do, outrossim, às leis federais, estaduais e municipais, bem 
como aos Tratados e Convenções, pois estes são leis e não 
atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as 
leis que estabelecem período de vacância deverão utilizar a 
cláusula “esta lei entra em vigor após decorridos (o número 
de) dias de sua publicação oficial”. No silêncio, porém, o 
prazo de vacância é de 45 dias, de modo que continua em 
vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe 

o art. 8.º, § 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia 
da publicação e o último dia, devendo a lei entrar em vigor 
no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feria-
dos, como salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido 
prazo não se suspende nem se interrompe, entrando em 
vigor no dia seguinte ao último dia, ainda que se trate de 
domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender 
de regulamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa par-
te da lei, conta-se a partir da publicação do regulamento 
(Serpa Lopes). 
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PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO

De acordo com Ives Gandra, os princípios são as di-
retrizes essenciais que inspiram todo o sentido das nor-
mas trabalhistas, guiando todo o ordenamento jurídico e 
regulamentando as relações de trabalho, através das três 
funções básicas: (MARTINS FILHO, 2010, p.58).

Função informadora: direciona o legislador na elabo-
ração de leis, usando os princípios como base.

Função interpretativa: é utilizado como forma de me-
lhor compreensão das normas positivadas, principalmente 
quando há conflito de normas, fazendo prevalecer uma em 
relação à outra.

Função normativa: quando há casos de brechas na lei, 
os princípios são utilizados como fonte secundária.  

Ainda assim, importante lembrar, que a Reforma Traba-
lhista, inserida pela Lei n. 13.467/2017, trouxe profundas e 
significativas modificações no Direito do Trabalho no Brasil, 
a ponto, de que, como se verá adiante, afetar concreta-
mente alguns de seus princípios, enfraquecendo o alicerce 
cientifico dos princípios e relativizando muito de seus fun-
damentos.

Os principais princípios do Direito do Trabalho, nas pa-
lavras de Plá Rodriguez, serão analisados a seguir:

a) Princípio protetor
Esse princípio nos remetia ao protecionismo do traba-

lhador, face ao contrato de trabalho com o empregador, 
tendo em vista, sua posição de elo mais fraco da relação. 

Economicamente e, culturalmente falando, o empre-
gado sempre esteve “abaixo” do patrão, e esse princípio 
trouxe a equiparação dos dois polos, para assegurar uma 
igualdade jurídica, bem como, evitar a exploração do elo 
mais frágil da relação.

Atualmente, com a nova redação da Lei nº 13.467/2017, 
permitiu a ampliação da autonomia individual do trabalha-
dor, considerando válida a negociação direta entre este e o 
empregador, sobre diversos aspectos, como, por exemplo, 
pactuação de compensação de jornada de trabalho através 
de banco de horas (art. 59, §5º, CLT), como também as re-
gras do teletrabalho (art. 75-C, CLT), rescisão de contrato 
de trabalho sem necessidade de homologação (art. 477, 
CLT), extinção do contrato de trabalho em comum acor-
do entre as partes (art.484-A, CLT). Nota-se, que a Reforma 
Trabalhista, entendeu que o trabalhador tem condições de 
negociar diretamente com o empregador em diversas esfe-
ras, afastando portanto, o conceito de hipossuficiência do 
empregado. (ROMAR, 2018, p. 54)

Vale lembrar, que como a modificação da Leis Traba-
lhistas são recentes, os magistrados e os ministros, estão 
adequando os princípios as novas normas. No caso con-

creto, há de se analisar a relação do empregador com o 
trabalhador levando-se em consideração tanto o princípio 
quanto a norma positivada, para que se possa atingir um 
equilíbrio entre as partes.

Ainda assim, o princípio em tela trouxe uma expansão 
dos princípios, atribuindo ainda o in dubio pro operário, o 
qual, o interprete das normas, diante de todos os aspectos 
das normas, deverá optar para a norma mais favorável ao 
trabalhador. Já o princípio da norma mais favorável, re-
mete ao caso de que, tendo mais que uma lei aplicável ao 
fato, será adotada a mais favorável ao empregado. E por úl-
timo, a regra da condição mais benéfica, consiste na apli-
cação da norma trabalhista mais benéfica ao trabalhador, 
a qual, engloba ao contrato de trabalhando não podendo 
ser retirada para obter efeitos inferiores aos já adquiridos 
pelo trabalhador.

b) Princípio da irrenunciabilidade
Através deste princípio o trabalhador ganha um privi-

légio jurídico, que se reflete em uma eficaz tutela de seus 
direitos, afinal, os direitos são historicamente conquistados, 
não podem ser renunciados ou transacionados e, caso o se-
jam, presume-se que referida renúncia fora viciada, restando 
fulminada de nulidade. (LAPA; KERTZAMN, 2018, p. 82)

A aplicação deste princípio era expresso no artigo 9º 
da CLT, o qual considerava nulo os atos destinados a impe-
dir, fraudar ou desvirtuar os preceitos trabalhistas.

Agora com a aplicação da Lei nº 13.467/2017, com a 
inserção do artigo 444, parágrafo único da CLT, considera-
-se o portador de diploma de nível superior, com renda men-
sal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos bene-
fícios do Regime Geral de Previdência Social (hipersuficiência 
econômica), a livre estipulação em relação ao rol de direitos 
previstos no artigo 611-A da CLT. (ROMAR, 2018, p. 58) 

Conclui-se que, deste modo ficou permitido ao traba-
lhador negociar dobre direitos trabalhistas menos benéfi-
cos, porém, sendo salvaguardados os direitos da Constitui-
ção Federal.

c) Princípio da continuidade da relação de emprego
Este princípio aborda a ideia da continuação do con-

trato de trabalho entre o empregador e o trabalhador, o 
qual, ambos os polos ganham com o seguimento da rela-
ção empregatícia.

No âmbito do emprego, este princípio impede as des-
pedidas, trazendo estabilidade ao empregado. Na função, 
ele impede o rebaixamento da posição do trabalhador e, 
no lugar, este princípio impede as transferências que cau-
sam alterações. (MARTINS FILHO; 2010, p. 63) 

As alterações constantes de funcionários para as em-
presas, pequenos negócios ou comércios, trazem déficit 
na atividade exercida dentro do recinto de trabalho, oca-
sionando mais delongas no exercício da função de cada 
trabalhador. Nesta perspectiva, o referido princípio traz 
benefícios para ambas as esferas contratuais.

Neste aspecto, importante atentar-se, que o presente 
princípio foi relativizado pela Reforma Trabalhista, como se 
verifica, por exemplo, com a previsão de rescisão de con-
trato de trabalho em comum acordo (art. 484-A, CLT).
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d) Princípio da primazia da realidade
O princípio da primazia da realidade visa proteger o trabalhador, já que seu empregador poderia, com extrema facilida-

de, obriga-lo a assinar documentos contrários aos fatos e aos seus interesses. Ante ao estado de sujeição do trabalhador, o 
mesmo se sujeita a ordens imperativas, das quais, muitas vezes, abdica-se de seus direitos. Preocupado com este fato, bem 
como, baseado no art. 112 do CC, preconiza que a intenção do princípio é trazer a verdade sem priorizar a formalidade. 
(CASSAR, 2017, p. 58).  

Importante lembrar que, a aplicação do presente princípio, não vislumbra apenas evidenciar a realidade dos fatos, mas 
também, deixa presente o princípio boa-fé, o qual rege todos os contratos.

A Lei nº 13.467/17 trouxe algumas modifi cações acerca da interpretação de alguns artigos frente ao princípio. Como 
exemplo, temos as horas extras habituais, as quais não descaracterizam o ajuste de compensação de jornada conforme 
art. 59-B da CLT. Ora, se existe um contrato para compensar jornada e se este não cumprido porque o empregado faz, 
habitualmente, horas extras no dia de compensação, deveria prevalecer a realidade (o não cumprimento do acordo), mas 
a lei, alterando o entendimento da jurisprudência (sumula 85 do TST) pugna pela validade do acordado, sobre a realidade. 
(CASSAR, 2017, p. 59).  

e) Princípio da razoabilidade
O princípio em tela, não é exclusivo do Direito do Trabalho, mas próprio de todos os ramos do Direito, e fundamenta 

em critérios de razão e de justiça. Tal constatação, no entanto, não afasta a aplicação e a importância deste princípio no 
âmbito trabalhista, pois um determinado princípio não tem que ser privativo do Direito do Trabalho para ser considerada 
uma das principais diretrizes que inspira o sentido da norma. (ROMAR, 2018, p. 60) 

f) Princípio da boa – fé
O princípio da boa-fé está previsto no artigo 422 do Código Civil, o qual menciona: “Os contratantes são obrigados 

guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e da boa-fé”.

 Em relação ao princípio da boa-fé Maria Helena Diniz assevera:
Segundo esse princípio, na interpretação do contrato, é preciso ater-se mais a intenção do que o sentido literal da lin-

guagem, e, em prol do interesse social de segurança das relações jurídicas, as partes deverão agir com lealdade e confi ança 
recíprocas, auxiliando-se mutuamente na formação e na execução do contrato. Daí está ligado ao princípio da probidade. 
(DINIZ, 2008).  

Nesse sentido, o princípio da boa-fé, estabelece em agir com justiça e lealdade com relação a terceiro, não apenas na 
celebração contratual, mas também na sua execução.

Fontes do direito do trabalho

As fontes do direito do trabalho são divididas em formais e materiais, e também entre heterônomas e autônomas.

a) Fontes Materiais: no sentido material, as fontes do direito correspondem as ideais, fenômenos, que pressupõem 
ou antecedem a criação da norma jurídica. Seriam os fatores culturais, políticos, econômicos e sociais que condicionam a 
criação da norma. Como um exemplo de fonte material, temos as manifestações dos operários por si ou por seus sindicatos. 
(LAPA; KERTZMAN), 2018, p.43)

b) Fontes Formais: são as próprias normas jurídicas trabalhistas, que ainda podem ser classifi cados como fontes hete-
rônomas e fontes autônomas. As quais, passaremos ver a seguir: (ROMAR, 2018, p.66) 

b.1) Fontes Heteronômas: essas fontes seriam as originárias do estado, as leis, com forças imperativas.
Ex: Constituição Federal, Leis, Medidas Provisórias, Tratados, Convenções Internacionais, Jurisprudência e Doutrinas.
b.2) Fontes Autonômas: são provenientes da vontade dos próprios agentes sociais, estabelecem contratualmente ou 

unilateralmente as normas que irão disciplinar seu relacionamento e os direitos laborais além daqueles já previstos legal-
mente. (MARTINS FILHO, 2010, p. 77). 

Ex: Acordos Coletivos de Trabalho, Convenções Coletivas, Regulamento Empresarial, Costumes, Contratos de Trabalho 
e Laudo Arbitral. 

FIQUE ATENTO!
É muito importante que os candidatos ao concurso do TRT 15ª Região, saibam quais fontes são consideradas 
autônomas e quais fontes são consideradas heterônomas. Segue a baixo um quadro exemplifi cativo para 
fácil memorização
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Quadro disponível em: https://www.estudegratis.com.br/dicas/fontes-do-direito-do-trabalho. 

Hierarquia das fontes do direito do trabalho

Já no Direito do Trabalho, não se verifica a mesma disposição hierárquica, pois ele é norteado pelo Princípio da Norma 
mais Favorável, que fora criado com a finalidade de balancear a desigualdade existente entre o empregado e empregador, 
fortalecendo aquele através da possibilidade de aplicar-lhe a norma que mais lhe for benéfica e não necessariamente aque-
la que se encontra hierarquicamente superior a pirâmide normativa. (LAPA; KERTZMAN, 2018, p. 55). 

Neste mesmo diapasão, conclui-se que as normas a serem aplicáveis não tem um regramento explicito como nos de-
mais direitos, ou seja, elas seguem preferencialmente em benefício do obreiro, ficando a norma mais favorável no topo da 
pirâmide e a norma menos favorável na base da pirâmide.

Ainda assim, vale ressaltar, que atualmente com a nova redação da Lei nº 13.467/2017, conforme previsão no 
art.620 da CLT, o mesmo dispõe que, o que foi determinado no acordo coletivo, prevalecerá sobre a convenção 
coletiva de trabalho.

Não obstante, por fim, mais uma exceção ao princípio em tela, encontra-se nos “empregados hipersuficientes”. Isso 
porque as convenções, acordos e contratos destes, podem conter determinações menos favoráveis, mas que serão aplica-
das no caso concreto. (LAPA; KERTZMAN, 2018, p. 56).
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DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS 
TRABALHADORES (ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988).

Como sabemos, a Constituição Federal é a norma má-
xima e obrigatória entre todos os cidadãos. Nela consistem 
as leis fundamentais que rege todo o funcionamento do 
Brasil. 

Assim, no art. 7º da CF, até o inciso XXXIV, contém os 
direitos básicos do trabalhador urbano e rural, que passa-
mos a analisar a seguir:

Os três primeiros incisos do art. 7º dispõe sobre o direi-
to do trabalhador em ter sua relação protegida de dispensa 
arbitraria ou sem justa causa, promovendo ainda, indeniza-
ção compensatória e outros direitos, bem como, o direito 
a receber seguro desemprego e Funda de Garantia – FGTS.

Do inciso IV ao VIII, o texto constitucional aborda o 
instituto do salário. Ou seja, fixa um salário mínimo (para 
assegurar a dignidade da pessoa humana), estabelece piso 
salarial, protege a redução do salário (podendo fazer ape-
nas por acordo e convenção coletiva), tal como, o direito a 
percepção do 13º salário.

Em continuidade aos dispostos nos incisos IX ao XV, 
eles abordam o direito do trabalhador noturno a receber 
superiormente ao diurno, protege ao salário do trabalha-
dor, a possibilidade do obreiro fazer parte nos lucros da 
empresa (conforme definido em lei), direito ao trabalhador 
baixa renda de perceber salário família, protege a jornada 
do trabalhador de 8h diárias não superiores a 44h semanais 
(exceto por lei especial ou convenção/acordo coletivo), es-
tabelece jornada especial para os funcionários que traba-
lham em turno ininterrupto (6h diárias), como também, a 
garantia ao trabalhador ao repouso semanal remunerado 
- DSR.

Já os incisos XVI ao XXI, dispõem sobre a hora extra a 
ser remunerado no percentual de 50% a mais da hora nor-
ma, direito ao gozo de férias remuneradas mais 1/3, conce-
de a gestante o direito de licença maternidade de 120 dias 
remunerados, bem como, a licença paternidade, protege a 
mulher no mercado de trabalho e garante ao trabalhador o 
direito de receber aviso prévio proporcional estabelecendo 
o mínimo de 30 dias.

Mais adiante, os incisos XXII ao XXVIII, nos apresenta 
os direitos dos trabalhadores quanto a proteção do traba-
lhador por meio de normas de higiene e segurança, adicio-
nal para atividades penosas, insalubres e perigosas, direito 
a aposentadoria, assistência educacional aos filhos de até 
5 anos de idade a creches e pré-escola, conhecimentos das 
convenções coletivas e acordos coletivos, proteção face a 
automação, como também, ao seguro contra acidentes.

Por fim, os últimos 6 incisos que vão do XXIX ao XXXIV, 
garante ao trabalhador o direito de ação quanto aos crédi-
tos trabalhistas (prazo de 5 anos prescricional, até o limite 
de 2 anos do termino do contrato de trabalho), coíbe a di-
ferenciação de salário por distinção de sexo, idade, cor ou 

estado civil, proíbe qualquer discriminação no tocante ao 
salário ou admissão do deficiente físico, impede a distinção 
entre trabalho manual, técnico, intelectual e outros, coíbe 
ainda o trabalho a menores de 18 anos em locais insalubres, 
perigosos ou noturnos (a não ser como aprendiz, a partir dos 
14 anos) e por último, estabelece a igualdade entres os traba-
lhadores de vínculo permanente e o trabalhador avulso.

Esses são os direitos trabalhistas compostos no art. 7º 
da CF. No entanto, importante ressaltar que os artigos 8º 
ao 11º também diz respeito aos trabalhadores. A título de 
informação, cabe uma leitura rápida com atenção nesses 
artigos fazendo referência a nova Reforma Trabalhista, pois, 
muitos deles adquiriram uma nova interpretação. 

RELAÇÃO DE TRABALHO E RELAÇÃO DE 
EMPREGO. REQUISITOS E DISTINÇÃO. 
RELAÇÕES DE TRABALHO LATO SENSU 
(TRABALHO AUTÔNOMO, EVENTUAL, 

TEMPORÁRIO E AVULSO). 

O conceito de relação de trabalho é amplo e abran-
gente. Isto é, consiste em ser todo contrato de atividade 
em que participe o trabalhador, nas mais diversas modali-
dades de serviços. A expressão engloba a relação de em-
prego, a relação autônoma de trabalho, a relação de traba-
lho eventual, de trabalho avulso e de trabalho temporário. 
(MEIRA, 2013)

Nem toda relação de trabalho poderia ser considera-
da como uma relação de emprego, mas toda relação de 
emprego pode ser considerada como relação de traba-
lho. Esclarece-se que, somente a relação de emprego é 
especialmente protegida por normas trabalhistas e pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, o que não ocorre nas 
demais relações de trabalho. Exemplo: Desenhista cria lo-
gotipo para empresa. Esse profissional participa de uma 
relação de trabalho, visto que não preenche os requisitos 
do art. 3º da CLT. (MEIRA, 2013)

Já a relação de emprego seria aquela protegida pela 
Consolidação das Lei Trabalhistas – CLT, conforme estabe-
lece o art. 3º da CLT, dispondo que toda relação de empre-
go existe quando toda pessoa física presta serviços de na-
tureza não eventual a um empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário. Exemplo: operador de máquinas, 
que trabalha 5 dias por semana, 44 (quarenta e quatro) ho-
ras semanais, sob ordens e dependência de seu emprega-
dor, além de receber salário.

- Relações de trabalho lato sensu

O trabalho avulso é aquele em que o trabalhador 
presta serviços de curta duração para distintos beneficiá-
rios, com intermediação de terceira entidade, SEM vínculo 
de emprego nos termos da CLT, PORÉM, se igualando em 
direitos com os trabalhadores com vínculo empregatício 
permanente.
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1 DIREITO PENAL E PODER PUNITIVO. 
1.1 TEORIA DO DIREITO PENAL. 

1.2 POLÍTICA CRIMINAL E CRIMINOLOGIA. 
NOÇÕES BÁSICAS. 

1.3 CRIMINALIZAÇÃO PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA. 

1.4 SELETIVIDADE DO SISTEMA PENAL.
2 DIREITO PENAL DE AUTOR E DIREITO 

PENAL DO ATO. 

O Direito Penal é utilizado numa dupla acepção: como 
conjunto de “normas” que constituem o ordenamento 
punitivo e como disciplina científica que tem por objeto 
o estudo sistemático do referido ordenamento. Talvez não 
houvessem equívocos se a locução “Direito penal” fosse 
utilizada para o primeiro caso e a de “Ciência do Direito 
penal” para o segundo. Maior clareza ainda se alcançaria 
(como ensina Zaffaroni) se porventura o Direito penal não 
fosse confundido com o (bruto) “poder punitivo estatal”, 
que nada mais significa que enfocar o Direito penal como 
mero instrumento de controle social (como poder puniti-
vo), sem a observância dos limites ao ius puniendi com-
templados no próprio ordenamento jurídico.

Direito penal, portanto, é um conjunto de normas, 
mais precisamente de normas constitucionais, internacio-
nais e infraconstitucionais. É, de outro lado, a área do Direi-
to público que reúne todas as normas que cuidam do ius 
puniendi estatal. Sempre que a norma venha a disciplinar 
algum aspecto do ius puniendi, será de Direito penal. Ela 
pode ser primária ou secundária.

Norma primária é a que cuida do âmbito do proibido 
(quais condutas são proibidas, quais são determinadas); 
norma secundária é a que norteia o castigo (a sanção). A 
norma primária, por seu turno, possui dois aspectos muito 
relevantes: (a) o valorativo e o (b) imperativo. Toda nor-
ma penal primária existe para a tutela de um bem jurídico 
(de um valor) e, ao mesmo tempo, exige um determinado 
comportamento de todos (comportamento de respeito ao 
bem protegido).

Ciência do Direito penal é a disciplina que tem por ob-
jeto o estudo do ordenamento penal positivo (leia-se: das 
normas penais). A Ciência do Direito penal tem como fun-
ção clássica conhecer, interpretar, sistematizar e criticar o 
Direito positivo, contemplando as normas já não do ponto 
de vista de sua estrutura formal externa, senão especial-
mente do seu conteúdo e fins que pretendem alcançar.

Poder punitivo estatal (bruto), por fim, é uma espécie 
de Direito penal paralelo. O verdadeiro Direito penal está 
regido por princípios e regras limitadores do direito de 
punir do Estado, que vêm sendo desenvolvidos desde o 
Iluminismo.

Ele tem como missão a tutela exclusiva de bens jurídi-
cos (princípio da exclusiva proteção de bens jurídicos), que 
deve acontecer de forma fragmentária e subsidiária (princí-
pio da intervenção mínima).

Exige a exteriorização de um fato (Direito penal do 
fato), que esteja previsto em lei (princípio da legalidade) e 
que seja concretamente ofensivo ao bem jurídico protegi-
do (princípio da ofensividade).

Por esse fato o agente responde pessoalmente (prin-
cípio da responsabilidade pessoal), quando atua com dolo 
ou culpa (princípio da responsabilidade subjetiva) e, mes-
mo assim, quando podia agir de modo diverso, conforme 
o Direito (princípio da culpabilidade). De outro lado, esse 
agente nunca pode sofrer tratamento discriminatório (prin-
cípio da igualdade).

O castigo cabível não pode ofender a dignidade hu-
mana, ou seja, não pode ser degradante (princípio da proi-
bição de pena indigna), não pode ser cruel, denumano ou 
torturante (princípio da humanização) e deve ser propor-
cional (princípio da proporcionalidade, que se exprime por 
meio dos subprincípios da individualização da pena, perso-
nalidade da pena, necessidade da pena, suficiência da pena 
alternativa e proporcionalidade em sentido estrito).

Direito penal é o que está regido rigorosamente por 
todos esses princípios, que se complementam. Poder pu-
nitivo estatal é o poder exercido por agentes públicos que 
se desvia desses princípios, aplicando-se a norma na sua 
forma bruta ou equivocada, ou seja, não lapidada. O Poder 
punitivo estatal faz do Direito penal um mero instrumento 
de controle social, desvestido de limites constitucionais.

O legislador é o sujeito do Direito penal (é o que pro-
duz as normas). O penalista é o responsável pela Ciência do 
Direito penal (é o que estuda e sistematiza o Direito penal 
normativo). Operador ou aplicador do direito é o agente 
do poder público que aplica o Direito penal, ora de forma 
constitucionalizada, equilibrando-se o ius puniendi com o 
ius libertatis, ora de modo bruto, fazendo imperar o “poder 
punitivo estatal”.

A Ciência do Direito penal, para além de cumprir sua 
clássica função de estudar e sistematizar as normas penais, 
deve também assumir definitivamente seu papel crítico 
frente ao (paralelo) “poder punitivo estatal”, que diaria-
mente vai se alternando com a escorreita aplicação do Di-
reito penal.

Política Criminal
A Política criminal é vista como “conjunto sistemático 

de princípios e regras através dos quais o Estado promove 
a luta de prevenção e repressão das infrações penais.” Para 
Claus Roxin “a questão pertinente a como devemos pro-
ceder quando há infringência das regras básicas de con-
vivência social, causando danos ou pondo em perigo os 
indivíduos ou a sociedade, conforma o objeto criminal”.

A capacidade de o sistema sancionatório resolver os 
problemas que lhe são destinados depende muito das in-
vestigações empíricas sobre os instrumentos e a forma de 
utilizá-los. É a Criminologia que, fundamentalmente, forne-
ce base para as investigações acerca da melhor forma de 
resguardar a sociedade contra a violência, sendo, portanto, 
de capital importância as suas conclusões. Como “ciência 
empírica do delito, [a Criminologia] traz os imprescindíveis 
dados acerca do fenômeno criminal e das suas diversas ins-
tâncias (delinquente, vítima, aparatos do controle social)”.
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Também é com base nos estudos criminológicos que 
se poderá concluir pela redução, ou não, dos efeitos dano-
sos do Direito penal, ou seja, de seu quantun de violência, 
sem que isso implique perda de efeito integrador, com in-
cremento da violência social, aumentando a taxa de delitos 
ou de fenômenos de vingança privada.

A Política criminal, dentro desse contexto, depende do 
conhecimento empírico da criminalidade, dos seus níveis e 
das suas causas (JORGE DE FIGUEIREDO DIAS), objetos que 
são da Criminologia. É sua a tarefa de transformação das 
teorizações da Criminologia em opções e estratégias de 
controle da criminalidade a serem utilizadas pelo Estado.

A moderna Política criminal (de base criminológica), 
“opera mediante a valoração (desde concretas perspecti-
vas jurídico-políticas) dos dados empíricos recolhidos pela 
Criminologia”. É com fundamento em tais valorações que 
se deve construir, aplicar, elaborar e criticar o Direito penal. 
A Política criminal deve operar tanto no plano do direito a 
constituir como no do direito constituído.

E, mais do que isso, quando a Criminologia alarga seu 
objeto de estudo para abranger a totalidade do sistema de 
aplicação da justiça penal (e não mais somente o sistema 
penal), preocupações com eventuais efeitos criminógenos 
da própria lei penal também passam a ser objeto da Políti-
ca criminal, criando, com isso, estratégias que vão além da 
intervenção penal, sendo exemplo disso os movimentos de 
descriminalização, desjudicialização, diversificação etc.

Leciona FIGUEIREDO DIAS, que a Política criminal cons-
titui “a pedra angular de todo o discurso legal-social da 
criminalização-descriminalização.”

Vê-se, assim, que os postulados político-criminais de-
vem ser levados em consideração desde o momento ante-
rior à própria existência do Direito penal (processo legisla-
tivo), passando pela fase judicial e executorial, e, mesmo, 
chegando ao momento posterior, ou seja, quando são re-
colhidas as conclusões acerca de eventuais efeitos crimi-
nógenos de dada tipificação penal, para o fim de propor 
outros e mais aprimorados encaminhamentos.

A perspectiva primeira, defendida por V. Liszt, na qual 
Política criminal e Direito penal eram vistos de forma an-
tagônica, acha-se hoje superada pela nova concepção de 
CLAUS ROXIN, para quem “as valorações político-criminais 
fundamentam o sistema do Direito penal e a interpretação 
de suas categorias.”

ROXIN parte da ideia de aproximação da Dogmática 
jurídico-penal com a Política criminal como forma de rea-
lização do Direito penal. De acordo com o autor, o Direito 
penal constitui “a forma por intermédio da qual as propo-
sições de fins político-criminal se vazam no modus da vali-
dade jurídica”. Decorrentemente, ele dissolve as fronteiras 
entre Dogmática jurídico-penal e Política criminal, criando 
uma “unidade sistemática”.

FIGUEIREDO DIAS, diversamente, menciona não uma 
completa “unidade sistemática” entre elas, mas, sim, busca 
uma otimização da colaboração entre ambas, o que tam-
bém se dá com relação à Criminologia. O autor fala em 
“mútuo relacionamento”, bem como em “unidade coope-
rativa ou funcional”, ou, quando cita ZIPF, em “otimização 
da colaboração.”

Acima de tal discussão, fato é que tanto a Política cri-
minal quanto o Direito penal devem ser estruturados a par-
tir dos postulados constitucionais. É aqui que entram em 
cena os princípios constitucionais-penais, explícitos ou im-
plícitos. Na segunda categoria (princípios constitucionais 
implícitos), incluem-se todos aqueles que decorrem

(a) do regime político conformado constitucionalmen-
te e

(b) dos princípios expressamente adotados pela Cons-
tituição, bem como

(C) dos tratados internacionais em que o Brasil seja 
parte (§ 2º, art.5º, CF).

A Política criminal encontra-se intimamente ligada com 
as finalidades do Direito penal. Também foi dito que as fei-
ções do Direito penal e da Política criminal são extraídas 
fundamentalmente das normativas constitucionais.

A questão que envolve as finalidades do Direito penal 
pode ser abordada por meio de três diferentes perspectivas:

Somente a terceira abordagem permite que se elabore 
uma teoria legitimadora do Direito penal. É a partir dela 
que toda a construção normativo-penal deve ser realizada.

Uma análise, por exemplo, do Direito penal positivo 
brasileiro é incapaz de indicar o marco teórico no qual se 
tenha baseado alguma teoria para os fins do Direito penal, 
já que sobrevivem normatizações completamente distintas 
e contraditórias, ou, mesmo, excludentes, em termos de 
ideologia jurídico-penal.

Primeiramente, portanto, há que se conhecer as finali-
dades que deveriam ser cumpridas pelo Direito penal em 
uma sociedade de constituição sociocultural determinada, 
para, após, concluir-se pela coincidência, ou não, do direito 
positivo com estas atribuições de fins.

Para tal, faz-se necessária uma base teórico-crítica a 
instruir a conclusão acerca da legitimidade do Direito pe-
nal. A Constituição, por representar o consenso valorativo 
do grupo social, oferece um respeitável marco, que não so-
mente deve ser consultado, como, também, deve servir de 
guia ao legislador, ao intérprete, ao aplicador e àquele que 
irá executar os comandos normativos.

Caracterizar o Direito penal em termos de feição e fi-
nalidade tem sido tarefa que se destaca, antes de tudo, pe-
las significativas controvérsias que desencadeia. Isto traz, 
por via de consequência, discussões acerca da legitimidade 
epistemológica, e propicia, também, que sejam criadas leis 
com conteúdos ideológicos contrários, ao sabor do jogo 
de forças ao qual foi submetido determinado desencontro 
de opiniões, com total desprezo por princípios já universal-
mente consagrados.

Nos países que consolidaram um modelo de Estado 
social e democrático de direito, estes problemas encon-
tram-se melhormente resolvidos. Também são quase con-
sensuais os fundamentos do Direito penal. Sua razão de 
ser é encontrada na eterna busca pelo melhor viver do ho-
mem. Não se pode olvidar, por certo, que o entendimen-
to acerca das condições necessárias para se chegar ao fim 
colimado vem se alterando e que cada vez alarga-se mais 
o seu rol, incluindo-se, hoje, itens que até pouco tempo 
não frequentavam a pauta de reivindicações sociais, como 
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é o caso do direito ao meio ambiente sadio. A demanda, 
no entanto, sempre foi pelo mesmo produto: satisfação do 
que esteja ao nível de melhor condição de humanidade.

Os objetivos do Estado brasileiro (art. 3º da Constitui-
ção Federal)“construir uma sociedade livre, justa e solidá-
ria” (I), bem como “erradicar a pobreza e a marginalização 
e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (III), além de 
“promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discri-
minação” (IV).

O Direito penal, como todo o ordenamento jurídico, 
evidentemente, deve se conformar a esses objetivos, so-
bressaindo a proteção de bens jurídicos relevantes, enten-
didos como aqueles bens imprescindíveis para satisfazer 
as necessidades fundamentais do indivíduo em sociedade.

A origem da teoria do bem jurídico deve-se ao surgi-
mento do Direito penal liberal concebido pelo Iluminismo, 
a partir do qual a demarcação dos pressupostos para a in-
tervenção do Estado, além de ser restringida por aspectos 
formais (princípio da taxatividade, por exemplo), passou, 
progressivamente, a assumir, expressão de SILVA SÁN-
CHEZ, funções de autolimitação material.

A utilização do Direito penal encontra-se justificada 
pela capacidade deste instrumento do Estado de diminuir 
as cotas de violência inseridas nas relações sociais, entendi-
da como lesões graves que abalam substancialmente bens 
jurídicos relevantes.

Mas não é só. A ausência do Direito penal remeteria o 
controle da desviação a um confronto de forças sociais, no 
qual sucumbiria o mais fraco e, por via de consequência, 
em inúmeras ocasiões, a Justiça. O poder punitivo, por-
tanto, representa uma amarga necessidade, sem o qual a 
manutenção de uma convivência minimamente pacífica e 
organizada não seria possível, ao menos no atual estágio 
da civilização.

Desta forma, a violência das prováveis contrarreações 
vingativas é substituída por outra monopolizada por meio 
de um sistema de dissuasão e pela violência da pena em si. 
Daqui surge a necessidade de o Estado proteger o indiví-
duo contra as reações sociais que o próprio crime desenca-
deia finalidade do Direito penal

Não obstante a importância de se proteger bens jurí-
dicos, bem como de se prevenir as reações informais, tais 
funções não são suficientes para legitimar a intervenção 
punitiva. Um outro papel, também, precisa ser atribuído ao 
Estado que se pretenda moderno: garantir a aplicação dos 
princípios, direitos e garantias penais previstos na Carta fi-
nalidade do Direito penal.

Tal necessidade advém do fato de que o Direito penal, 
paradoxalmente, enquanto representa o meio mais incisivo 
de que se vale o poder instituído para assegurar a pacífi-
ca convivência entre os jurisdicionados, equivale, também, 
àquele que mais restringe a liberdade e enfraquece os 
direitos de segurança e de dignidade. Resta de suma im-
portância, pois, que se busque estabelecer rígidos critérios 
— representados pelo modelo garantista do Direito penal 
— para a intervenção penal.

Esquematicamente, têm-se as três finalidades do Di-
reito penal:

No concernente à primeira finalidade, aspectos ligados 
ao bem jurídico pertencem às discussões acerca do me-
recimento de tutela penal, a qual, juntamente com as ca-
tegorias necessidade e adequação, compõem as etapas a 
serem analisadas pelo legislador quando da sua tarefa de 
criminalização de condutas.

Quanto à segunda finalidade, sua possibilidade de 
cumprimento encontra-se intimamente ligada com as dis-
cussões a serem elaboradas nos itens 4 e 5 que serão vistos 
a seguir (função simbólica do Direito penal correlacionada 
com as expectativas sociais e com a sua eficácia).

A terceira finalidade vincula-se ao Garantismo, o qual 
representa, concomitantemente, uma bem desenvolvida 
proposta de Política criminal. Dentro de tal perspectiva, ou 
seja, como Política criminal, o garantismo será novamente 
abordado por ocasião das discussões sobre movimentos 
de Política criminal.

Enquanto o liberalismo focou, com prioridade, as ga-
rantias formais, o cada vez mais ostensivo assentamento 
do ideário do Estado social propiciou uma readequação de 
metas que, desde então, passou a ser permeada de reali-
zações práticas de garantias. É desta nova concepção de 
Estado que surge a proposta garantista.

Mais do que proposta de política-criminal, o Garantis-
mo, como dito, representa uma finalidade a ser desenvol-
vida pelo Direito penal. Esta preocupação — garantia do 
indivíduo contra a arbitrariedade do Estado — não provém, 
entretanto, do consentimento da maioria.

Como já afirmado anteriormente, inúmeros são os se-
tores da sociedade que ainda não amadureceram para a 
importância de garantias de direitos individuais. É comum 
o discurso de que “os direitos humanos preocupam-se so-
mente com bandidos”, ou, pior, que “bandido bom é ban-
dido morto”. Também é bem conhecida uma outra frase, 
melhormente elaborada: “Direitos humanos são para hu-
manos direitos.”

A terceira finalidade, assim, parece não possuir feição 
democrática. Por tal razão ela deve ser considerada a partir 
de fundamentos mais sofisticados. Sua atribuição é emi-
nentemente garantista. “Garantismo, com efeito, significa 
precisamente tutela daqueles valores ou direitos funda-
mentais, cuja satisfação, ainda que contra os interesses da 
maioria, é o fim justificador do Direito penal: a imunida-
de dos cidadãos contra a arbitrariedade das proibições e 
dos castigos, a defesa dos fracos mediante regras do jogo 
iguais para todos, a dignidade da pessoa do imputado e, 
por conseguinte, a garantia de sua liberdade mediante o 
respeito, também, de sua verdade”. Tal entendimento de-
corre da concepção de Estado democrático de direito.

A moderna concepção da finalidade do Direito penal 
caracteriza-se, portanto, pelo papel de destaque atribuído 
às considerações garantistas e encontra-se bastante dis-
tante da percepção real de como funciona o Direito penal, 
já que uma verificação mais percuciente da história obriga 
a perceber que serviu — e permanece servindo —, o Direi-
to penal, de instrumento de dominação. Seus mecanismos, 
por permitirem interferências das mais variadas ordens — 
o que deveria ser visto como qualidade, por propiciarem o 
processo de diálogo entre direito e sociedade —, acabaram 
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se transformando em instrumentos de grupos hegemôni-
cos. Estes interesses excludentes estabelecem-se desde o 
processo legislativo, olvidando os da grande parcela de 
excluídos, aos quais se faz sobrar, tão só, a submissão à lei.

É bastante significativa, bem se sabe, a falta de sintonia 
entre as missões ou finalidades que o Direito penal deveria 
cumprir e as funções que, efetivamente, por ele são reali-
zadas. A síntese atual, portanto, implica esta contradição.

De toda forma, convém reforçar que não é possível a 
garantia de um Direito penal absolutamente justo e válido. 
De acordo com FERRAJOLI, a função do princípio da se-
paração entre direito e moral, acrescida à relatividade dos 
juízos éticos “derivada da autonomia de cada consciência 
e do princípio meta-ético da tolerância, impedem que um 
sistema de proibições penais possa proclamar-se, jamais, 
objetivamente justo ou integralmente justificado.”

Para o autor não são concebíveis sistemas jurídico-pe-
nais perfeitos, sendo, como são, irredutíveis, tanto a auto-
nomia e a pluralidade dos juízos ético-políticos sobre sua 
imperfeição, como a relatividade histórica e política das 
opiniões legislativas sobre o que se deve proibir. Nem se-
quer o fato de que estas opções sejam as da maioria basta 
para garantir sua justiça, sua moralidade, senão somente 
sua concordância com os valores e interesses dominantes. 

A justiça, como a moral, não é uma questão de maio-
rias. Pelo contrário, ‘onde quer que haja uma classe do-
minante — e são palavras não de MARX, senão de JOHN 
STUART MILL —, uma grande parte da moralidade do país 
emana de seus interesses e de seus sentimentos de classe 
superior. E já BECCARIA havia afirmado que ‘a maior parte 
das leis não são mais que privilégios, isto é, um tributo que 
todos pagam para a comodidade de alguns’.

Afirma, ainda, FERRAJOLI que qualquer pretensão de 
haver realizado a justiça perfeita, “não somente é ilusória, 
senão signo da mais perigosa das imperfeições: a vocação 
totalitária.”

Sendo, pois, a lei uma produção histórica decorrente 
das relações de força que lhe são incidentes, ela será a lei 
possível, não a lei perfeita, talvez nem mesmo a desejável. 
No máximo, resta o esforço de fazer do possível o desejável.

Essa distância entre função desejável e a real serventia 
do Direito penal é, frequentemente, encoberta por proces-
sos dissimulados, como se verá no próximo item.

Direito Penal do Autor 

O Direito Penal do autor configura-se quando a repro-
vabilidade social, bem como a aplicação das sanções pe-
nais são baseadas não na ocorrência de um fato ilícito, mas 
sim no modo de ser do agente.

A sanção deve ser aplicada, portanto, fundamentada na 
personalidade do agente, na atitude interna jurídica corrom-
pida do agente. A conduta realizada seria apenas uma das 
características inerente aquele ser que nasceu para delinquir.

Nesse contexto, Lombroso, (1871), criador da Obra 
L’uomo delinquente, considerado o precursor da Escola 
Positiva e criador da antropologia criminal, colocava em 
proeminência a pessoa do delinquente, alegando que por 

vezes, pode originar da natureza um ser humano delin-
quente. Assim, o criminoso é considerado uma pessoa nor-
mal e, por causa disso, teria responsabilidade, já que seria 
uma pessoa naturalmente perigosa.

Lombroso, por ser médico, determinava algumas carac-
terísticas marcantes, as quais acreditava que, se determina-
da pessoa as preenchesse, seria considerado delinquente, 
ou seja, colocava a criminalidade como uma característica 
primitiva, inclusive anatômica, pois, dizia ele, mesmo que a 
pessoa não tivesse feito nada, ser perigoso era uma coisa 
que já fazia parte de sua anatomia.

Para o estudioso, o criminoso deveria ser visto como 
um ser patológico e estereotipado. Na sua concepção, o 
crime não é fenômeno jurídico-político, mas biológico, 
porque faz parte daquele pessoa cometer delitos.

Nesse sentido, o delinquente deveria ser punido ou 
neutralizado, porque, em sua pessoa, apresentava um pe-
rigo à sociedade. A punição era utilizada como meio de 
defesa social. Se se pudesse perceber que a pessoa era cri-
minosa tão logo já se poderia castigar, sem ao menos esta 
cometer qualquer delito.

Assim, surge o denominado tipo de autor no qual a 
criminalização é definida pela personalidade, não pela con-
duta. Nessa linha de pensamento, era possível punir a pes-
soa pelo que era, antes mesmo de ela praticar qualquer 
conduta que violasse algum bem jurídico protegido. A san-
ção é em cima do estereótipo do indivíduo e não do que 
ele realizou, mas também pode recair em cima de outros 
aspectos, como da prática sucessiva de crimes, por exem-
plo, quando, a partir daí, o indivíduo é considerado como 
se biologicamente tivesse nascido para cometê-los.

Desta forma, surgem duas classificações, a de tipo nor-
mativo de autor e a de tipo criminológico de autor.

Em relação ao tipo normativo de autor, a prática da 
conduta delituosa somente é considerada ilícita quando 
enquadrada na imagem de delinquente do autor, ou seja, 
presume-se a ação que o autor do delito teria e verifica-se 
o fato ocorrido. Daí a classificação ser normativa, pois valo-
ra-se o fato à norma, a partir de uma presunção de conduta 
ilegal do autor.

No que tange ao tipo criminológico de autor, o que se 
leva em consideração é a própria personalidade do autor, de 
acordo com as características biológicas de um criminoso. 

Portanto, é possível concluir que o Direito Penal do 
Autor é aquele em que não se preocupa com a conduta 
realizada pelo agente, mas sim pelo que ele é, pela sua per-
sonalidade. Na verdade, o Direito Penal do autor identifica 
o delinquente pelo aspecto biológico e interno, não pela 
conduta ilícita que venha a violar o bem jurídico protegido.

Direito Penal do Ato.

No Estado Democrático de Direito, que tem como fun-
damentos a cidadania e a dignidade da pessoa humana, 
vigora, como desdobramento do princípio da igualdade, o 
Direito Penal do Fato, não o Direito Penal do Autor.
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SEGURIDADE SOCIAL. ORGANIZAÇÃO E 
PRINCÍPIOS.

A seguridade social é um conjunto de medidas pro-
porcionado pela sociedade aos seus integrantes com o 
objetivo de evitar desequilíbrios econômicos e sociais que, 
quando não resolvidos, signifi cariam à redução ou perda 
de renda a causa de contingências. Como exemplo, temos: 
doenças, acidentes, maternidade, desemprego, entre ou-
tras.

(Disponível em: http://www.seguridadsocialparatodos.
org/pt/node/1)

Na Constituição Federal, a seguridade social é defi ni-
da no artigo 194, caput, como um “conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à pre-
vidência e à assistência social”.

Isto é, este instituto nada mais é do que um sistema de 
proteção social que abrange os três programas sociais de 
maior relevância: a previdência social, a assistência social e 
a saúde.

Neste diapasão, conforme previsto no artigo 195, CF “A 
seguridade social será fi nanciada por toda a sociedade, de 
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como, das se-
guintes contribuições sociais: do empregador, da empresa 
e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro do trabalhador e dos demais segurados da 

previdência social, não incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de pre-
vidência social de que trata o Art. 201, sobre a receita de 
concursos de prognósticos, do importador de bens ou ser-
viços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

Observa-se como o fi nanciamento possui uma 
ampla abrangência, especifi camente porque 
a seguridade social deverá atender tanto a 
saúde, como a assistência e a previdência.

#FicaDica

PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA SEGURIDADE SOCIAL

No art. 194 da Constituição Federal, são apresentados 
os princípios e objetivos para o funcionamento da seguri-
dade social no Brasil, sendo eles:

a) Universalidade da cobertura e do atendimento: 
este princípio pressupõe que a seguridade social deve pro-
teger e alcançar a todos que necessita de ações, prestações 
e serviços, dando lhes o devido atendimento e auxilio que 
precisam.

b) Uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais: trata de emba-
sar o tratamento igualitário entre todos os trabalhadores 
(urbanos ou rurais), não possibilitando tratamento desigual 
entre eles, principalmente no que tange ao recebimento 
dos benefi cio.

c) Seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços: este princípio assegura que os be-
nefícios serão entregues a quem realmente precisa, razão 
pela qual, a seguridade deve apontar diretrizes e requisitos 
para concessão dos serviços e benefícios.

d) Irredutibilidade do valor dos benefícios: este 
princípio tutela que o benefi cio concedido ao trabalhador, 
não poderá ter seu valor nominal reduzido.

e) Equidade na forma de participação no custeio: a 
ideia deste princípio é sempre buscar uma equidade (igual-
dade) entre o benefi cio e a contribuição. Ainda assim, ele 
se preocupa com os hipossufi cientes no ponto de garantir 
proteção social, exigindo-se, quando possível, a respectiva 
colaboração.

f) Diversidade da base de fi nanciamento: este prin-
cípio tutela o recebimento de várias fontes pagadoras, não 
fi cando adstrita somente aos trabalhadores.

g) caráter democrático e descentralizado da admi-
nistração, mediante gestão quadripartite, com partici-
pação dos trabalhadores, dos empregadores, dos apo-
sentados e do Governo nos órgãos colegiados: já este 
princípio assegura a participação dos contribuintes (da so-
ciedade) na gestão dos programas, planos e serviços nas 
três vertentes do seguro social.

CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. 

O artigo 195, incisos I a IV da Constituição Federal, 
elenca as pessoas e as bases econômicas a serem tributa-
das em caráter ordinário para fi ns de custeio da seguridade 
social. Signifi ca, então, que nos casos ali previstos as contri-
buições poderão ser instituídas por leis ordinárias.

(Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/
artigo,das-contribuicoes-para-o-custeio-da-seguridade-
-social-previstas-na-constituicao-federal-uma-analise-
-dos-seus-p,33571.html)
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O modelo de financiamento da seguridade social pre-
visto na Constituição Federal se baseia no sistema contribu-
tivo, isto é, o Poder Público tem participação no orçamento 
da seguridade mediante a entrega de recursos provenien-
tes do orçamento da União e dos demais entes da Federa-
ção, para a eventual cobertura de eventuais insuficiências 
do modelo, bem como para fazer frente a despesas com 
seus próprios encargos previdenciários, recursos humanos 
e materiais empregados (CASTRO; LAZZARI, 2018, p. 239).

A seguridade social tem orçamento próprio (autôno-
mo), o qual não confunde com a receita tributária federal, 
sendo aquelas destinadas as prestações da seguridade, 
como: saúde, previdência, assistência social, que obede-
cem a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

RECEITAS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, 
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL

O artigo 195, incisos I a IV da Constituição Federal, 
elenca as pessoas e as bases econômicas a serem tributa-
das em caráter ordinário para fins de custeio da seguridade 
social. Significa, então, que nos casos ali previstos as contri-
buições poderão ser instituídas por leis ordinárias.

(Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/
artigo,das-contribuicoes-para-o-custeio-da-seguridade-
-social-previstas-na-constituicao-federal-uma-analise-
-dos-seus-p,33571.html)

O modelo de financiamento da seguridade social pre-
visto na Constituição Federal se baseia no sistema contribu-
tivo, isto é, o Poder Público tem participação no orçamento 
da seguridade mediante a entrega de recursos provenien-
tes do orçamento da União e dos demais entes da Federa-
ção, para a eventual cobertura de eventuais insuficiências 
do modelo, bem como para fazer frente a despesas com 
seus próprios encargos previdenciários, recursos humanos 
e materiais empregados (CASTRO; LAZZARI, 2018, p. 239).

A seguridade social tem orçamento próprio (autôno-
mo), o qual não confunde com a receita tributária federal, 
sendo aquelas destinadas as prestações da seguridade, 
como: saúde, previdência, assistência social, que obede-
cem a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

CONTRIBUIÇÕES DA UNIÃO

A união não tem, efetivamente, uma contribuição so-
cial. Ela participa atribuindo dotações do seu orçamento á 
Seguridade Social, fixados obrigatoriamente na Lei Orça-
mentária Anual, além de ser responsável pela cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras da Seguridade, em ra-
zão de pagamento dos benefícios de prestação continuada 
pela previdência social (Lei nº 8.212/91, art. 16). Não existe 
percentual mínimo para destinação à Seguridade Social, 

tal como ocorre com a educação (art. 212 da CF). É como 
sempre foi, uma parcela aleatória (CASTRO; LAZZARI, 2018, 
p. 243).

Neste mesmo diapasão, a contribuição da União para 
o custeio da Seguridade Social é constituída de recursos 
adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente, 
na Lei Orçamentária Anual. É responsabilidade da União 
a cobertura de eventuais insuficiências financeiras, para o 
pagamento dos benefícios de prestação continuada Pre-
vidência Social, de acordo com a Lei Orçamentária Anual, 
conforme parágrafo único do art. 16 da Lei nº 8.212.

Ainda assim, por outro lado, a União pode socorrer-
-se do “caixa” da seguridade para efetuar o pagamento de 
seus encargos previdenciários. Isto é, para fazer frente a 
esses encargos, a União é autorizada a utilizar-se dos re-
cursos provenientes das contribuições incidentes sobre o 
faturamento e o lucro de acordo com o art. 17 da Lei nº 
9.711/98.

CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR, DA EMPRESA E 
DE ENTIDADES EQUIPARADAS

O art. 195, I, da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei nº 
13.202/2015, dispõe:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

As empresas e os equiparados de grande porte (que 
não optam pelo simples nacional nem são micro empreen-
dedores individuais) contribuem com a alíquota de 20% 
ao mês, sendo pagos até o dia 20 do mês seguinte ao da 
competência, incidentes sobre o total das remunerações 
pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer 
do mês, aos empregados e aos contribuintes individuais 
(autônomos e empresários). Ex: Empresa com folha de pa-
gamento de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), ela pa-
gará a titulo de contribuição previdenciária R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). Destaca-se, que a lei é clara ao fazer 
o repasse da contribuição previdenciária dos trabalhadores 
(varia com o valor salarial de cada trabalhador).

Caso a empresa seja do setor financeiro (banco, segu-
rados e etc), a empresa terá um adicional de 2,5% de acor-
do com a Lei nº 8.212/91. Ou seja, a alíquota da folha seria 
de 22,5% e não de 20%.

Além desta alíquota, as empresas pagarão 1% ou 2% 
ou 3% a titulo de SAT, este instituto ira depender do grau 
de risco do trabalho que a empresa desenvolve, isto é, se 
for uma atividade de alto risco, será 3% e se for de baixo 
risco será de 1%. Esses recursos são destinados a pagar os 
benefícios acidentários dos empregados.

Dentro do SAT, ainda temos o Fator Acidentário de Pre-
venção (FAP), que é um mecanismo que beneficia ou pre-
judica as empresas que tem muitos acidentes de trabalho. 
O FAP pode aumentar em até 100% a alíquota do SAT, ou 
pode diminuir em até 50% a alíquota do SAT.
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Além do SAT e da folha de pagamento, ainda temos 
uma terceira fi gura, que é o adicional para fi nanciar a apo-
sentadoria especial. Este benefício é concedido a trabalha-
dores que se sujeitam a funções especiais de trabalho.

Esse trabalhador poderá se aposentar com 15 anos, 
20 anos ou 25 anos de trabalho, o qual será aplicado um 
adicional de 12% ou 9% ou 6%, que será pago pela em-
presa, para justamente possibilitar que o INSS programe 
este benefício. O adicional será de 12% quando a atividade 
da direito a aposentadoria de 15 anos. O adicional será de 
9% para o obreiro se aposentar com 20 anos e 6% para o 
trabalhador aposentar com 25 anos.

Este adicional acima, só incide sobre o 
trabalhador que tem direito a aposentaria 
especial.
No tocante aos contribuintes individuais, eles 
não escolhem o valor de sua contribuição, eles 
somam os ganhos dentro do mês e sobre os 
ganhos do mês e competência, ele efetuara 
o pagamento da alíquota no percentual de 
20%. Exemplo: Durante todo o mês de Maio, 
o contribuinte individual recebeu o total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), ou seja, a alíquota 
será de 20% que dará o valor total R$ 800,00 
(oitocentos reais) de recolhimento.

#FicaDica

O contribuinte individual difere do segurado 
facultativo, pois este pode escolher o valor da 
sua contribuição, isto é, ele escolhe entra um 
salário mínimo e o teto da previdência, que ele 
pagará naquele mês.

#FicaDica

Neste mesmo diapasão, o governo criou para os tra-
balhadores que ganhavam cerca de um salário mínimo por 
mês, o Plano Simplifi cado de Previdência Social, o qual faz 
a redução da alíquota para 11%.

Porém, para os que recolhem por este plano, só podem 
realizar a contribuição de 11% sobre o salário mínimo, caso 
ele queira efetuar acima do salário mínimo, será o plano 
de 20%.

Ainda neste plano, importante destacar que, não cabe 
a aposentaria por tempo de contribuição. Só caberá por 
tempo de contribuição se realizar a complementação da 
contribuição.

A partir de 1.1.2018, passaram a ser consideradas em-
presas de pequeno porte, aquelas que auferiam anualmen-
te o valor superior de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro mi-
lhões e oitocentos reais).

Em caso de inicio de atividades, o limite era de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de me-
ses compreendido entre o inicio da atividade e o fi nal do 
respectivo ano calendário, considerando as frações de me-
ses como um mês inteiro. Esse valor passou, em 1.1.2018, 
para R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais) 
(CASTRO;LAZZARI, 2018, p. 306).

Ainda assim, além do contribuinte que efetua o paga-
mento de 20% bem como o do plano simplifi cado que con-
tribui com 11%, criou-se:

- Microempreendedor Individual – MEI: é o mi-
croempresário que tem remuneração bruta total anual de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), paga-se a titulo de alí-
quota de 5%, sobre a incidência também, de um salário 
mínimo.

Ressalta-se que esta modalidade não pode ser aplica-
da na aposentadoria por tempo, sem a devida complemen-
tação.

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

A lei 150/15, regulamentou a Emenda Constitucional 
nº 73 que era a emenda que normalizou a atividade do 
trabalhador doméstico.

A contribuição do empregador doméstico é alíquota 
de 8%. Porém, foi criado o adicional de 0,8% a titulo de 
benefícios acidentários para os empregados domésticos.

Destaca-se que, com a lei nº 150/15, o empregador é 
obrigado a pagar o FGTS, bem como, a recolher o percen-
tual de 3,5% a titulo de indenização em caso de despedida 
sem justa causa.

FIQUE ATENTO!
Anteriormente a lei 150/15, o percentual 
recolhido pelo empregador era de 12%, 
atualmente é de 8%.

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO

No sistema do Regime Geral de Previência Social, te-
mos duas espécies de segurados:

a) Segurados Obrigatórios: são aqueles que contri-
buem compulsoriamente para a Seguridade Social, com 
direito aos benefícios pecuniários previstos na legislação 
de acordo com sua categoria, tais como: salário família, sa-
lário maternidade, aposentadorias, pensões e auxílios, bem 
como aos serviços de reabilitação profi ssional e serviço so-
cial, a encargo da Previdência Social, ou seja, seria todo 
aquele cidadão que exerce atividade profi ssional remune-
rada, que será obrigatoriamente compelido a contribuir 
com a Previdência Social.

Os trabalhadores (segurados obrigatórios) são dividi-
dos em 5 (cinco) categorias:
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1) Empregado: de acordo com o art. 3º da CLT, empregado é toda pessoa física que presta serviços não eventuais ao 
empregador, sob sua dependência e mediante salário. Este conceito atribui ao trabalhador rural e ao urbano.

Para ser considerado empregado, o trabalhador precisa ser pessoa física, realizar o trabalho de forma personalíssima, 
de forma não eventual e mediante uma remuneração e ser subordinado ao empregador.

A alíquota de contribuição do empregado poderá ser de 8%, 9% ou 11% sobre a remuneração do trabalhador. Essas 
alíquotas são aplicadas de acordo com a faixa de salário do empregado, conforme podemos ver a seguir:

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA
até 1.693,72 8%

de 1.693,73 até 2.822,90 9%
de 2.822,91 até 5.645,80 11%

Tabela extraída: https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/calculo-da-guia-da-previdencia-social-gps/tabela-de-contri-
buicao-mensal/

2) Empregado Doméstico: O empregador doméstico é todo aquele que presta serviços de forma contínua, subordina-
da, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial desta, por mais de 2 (dois) 
dias por semana, de acordo com o art. 1º da LC 150/2015.

A alíquota de contribuição do empregado doméstico poderá ser de 8%, 9% ou 11% sobre a sua remuneração. Essas 
alíquotas são aplicadas de acordo com a faixa de salário do empregado, conforme podemos ver a seguir:

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA
até 1.693,72 8%

de 1.693,73 até 2.822,90 9%
de 2.822,91 até 5.645,80 11%

Tabela extraída: https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/calculo-da-guia-da-previdencia-social-gps/tabela-de-contri-
buicao-mensal/

3)Contribuinte Individual: A Lei nº 9.876/1999, criou a categoria do contribuinte individual para os empresários, tra-
balhador autônomo e aos equiparados aos trabalhadores autônomos.

De acordo com o art. 12, V, da Lei nº. 8.212/1991, bem como do art. 9º, V, do Decreto nº 3.048/1999, considera-se 
contribuinte individual:

a) A pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou 
temporário ou atividade pesqueira ou extrativista, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; 

b) A pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em caráter permanente 
ou temporário;

c) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem reli-
giosa;

d) O brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;

e) O titular de firma individual urbana ou rural;
f) O profissional liberal;
g) O pintor, eletricista, bombeiro hidráulico, encanador e outros que prestam serviços em âmbito residencial, de forma 

não contínua, sem vínculo empregatício;
h) O cabeleireiro, manicure, esteticista e profissionais congêneres, quando exercerem suas atividades em salão de be-

leza, por conta própria;
i) O comerciante ambulante;
j) O diretor não empregado e o membro de conselho de administração na sociedade anônima;
k) O trabalhador diarista que presta serviços de natureza não contínua na residência de pessoa ou família, sem fins 

lucrativos;
l) O feirante-comerciante que compra para revender produtos hortifrutigranjeiros e assemelhados;
m) O piloto de aeronave, quando habitualmente exerce atividade remunerada por conta própria;
n) O corretor ou leiloeiro, sem vínculo empregatício;
o) O notário ou tabelião e o oficial de registros ou registrador, titular de cartório, que detêm a delegação do exercício 

da atividade notarial e de registro, não remunerados pelos cofres públicos, admitidos a partir de 21.11.94;
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PODER DE TRIBUTAR E COMPETÊNCIA 
TRIBUTÁRIA. SISTEMA TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
TRIBUTÁRIOS.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – LEI 5.172/66
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda 
Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema 
tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 
5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respec-
tiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo dis-
posto na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro 
de 1965, em leis complementares, em resoluções do Sena-
do Federal e, nos limites das respectivas competências, em 
leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em 
leis municipais.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsó-
ria, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 
constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é deter-
minada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo 
irrelevantes para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais 
adotadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições 
de melhoria.

Natureza Jurídica

Definiu o legislador que a natureza jurídica do tributo 
é definido pelo fato gerador da obrigação, não sendo im-
portante para qualifica-lo o seu próprio nome, assim como 
suas características trazidas pela lei. É o que diz o artigo 4º 
do CTN

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é deter-
minada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo 
irrelevantes para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais 
adotadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

A análise do fato gerador da obrigação tributária é fei-
ta sob a observância da classificação dos tributos.

Definição legal
CTN Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária com-

pulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, 
que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei 
e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada.

Tributo, portanto, segundo afirma Sacha Calmon “é 
categoria genérica que se reparte em espécies: impostos, 
taxas e contribuições de melhoria”. No tocante ao emprés-
timo compulsório, aduz Paulo de Barros Carvalho que este 
“pode assumir quaisquer dessas configurações, e as contri-
buições ou são impostos ou são taxas”.

Definições doutrinárias
Segundo Luciano Amaro, o tributo pode ser definido 

como “a prestação pecuniária não sancionatória de ato ilí-
cito, instituída em lei e devida ao Estado ou a entidades 
não estatais de fins de interesse público”.

Para uma corrente minoritária, assim capitaneada por 
Luciano Amaro, as espécies tributárias seriam dividas em: 
impostos, taxas, contribuições e empréstimos compulsórios. 
A contribuição de melhoria não seria uma espécie tributária 
autônoma, mas sim uma modalidade da categoria taxa.

No tocante a definição legal de tributo, importante 
fracionar o conceito e entender alguns pontos importan-
tes, vejamos:

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compul-
sória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que 
não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e 
cobrada mediante atividade administrativa plenamen-
te vinculada.

1º - O tributo é uma prestação pecuniária compulsória
Cobrado pelo Estado, no uso de seu poder de impé-

rio deve ser pago por aquele que está obrigado por lei a 
fazê-lo; a vontade daquele que paga é indiferente para a 
cobrança do tributo: querendo ou não, deverá pagar.

2º O tributo não é uma sanção por ato ilícito
Um exemplo bastante interessante é a multa de trân-

sito. Aqueles que desconhecem a legislação entende qual-
quer cobrança do Estado como sendo um imposto (lem-
brando que o imposto é uma espécie de tributo). Apesar 
de que ambos os pagamentos vão para os cofres públicos, 
a diferença entre tributo e multa é que no segundo caso há 
a prática de um ato ilícito.

A multa de trânsito é resultante da prática de algum 
ato ilícito no trânsito, por exemplo, dirigir em alto veloci-
dade, não respeitar os sinais de trânsito. Trata-se de um pa-
gamento feito pelo infrator ao Estado em virtude da prática 
de um ato previsto em lei como ilícito.

Quando se paga, por exemplo, o imposto de renda, 
não está sendo aplicada uma penalidade ao cidadão, mas 
sim determinando que o mesmo contribua com parte de 
sua renda para a manutenção do Estado.
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Outro ponto que merece destaque é a cobrança. En-
tende-se que a cobrança de multa, ao contrário do tributo, 
não deve ser estimulada, posto que essa cobrança é decor-
rente da prática de ato ilícito.

3º Prestação instituída por lei.
Trata-se de condição sine qua non para que o Estado pos-

sa fazer a cobrança de qualquer tributo. Portanto, para que 
essa cobrança seja considerada legal, o tributo deverá ser 
criado ou extinto por lei (complementar ou ordinária) ou ain-
da por ato normativo com a mesma força (medida provisória).

4º Prestação cobrada mediante atividade administrati-
va plenamente vinculada.

Segundo o Prof. Ricardo Alexandre, “a vinculação da 
atividade de cobrança do tributo decorre do fato de ele 
ser instituído por lei e se configurar como uma prestação 
compulsória. A autoridade tributária não pode analisar se 
é conveniente, se é oportuno cobrar imposto. A cobrança 
é feita de maneira vinculada, sem concessão de qualquer 
margem de discricionariedade ao administrador. Mesmo 
que o fiscal, o auditor ou o procurador se sensibilizem com 
uma situação concreta, devem cobrar o tributo”.

Classificação
Os tributos podem ser classificados quanto sua hipóte-

se de incidência em vinculados e não vinculados. Conforme 
já foi afirmado acima, o fato gerador é determinante para 
classificar o tributo como vinculado ou não vinculado.

- Vinculados: o fato gerador é uma atividade estatal 
específica relativa ao contribuinte. (Ex: CF, art. 145 II)

- Não vinculados: o fato gerador é uma situação inde-
pendente de qualquer atividade estatal específica relativa 
ao contribuinte. (CTN, art. 16)

Conforme ensina Ricardo Alexandre, “para classificar 
um tributo qualquer quanto ao fato gerador, deve-se per-
guntar se o Estado tem de realizar, para validar a cobrança, 
alguma atividade específica relativa ao sujeito passivo (de-
vedor). Se a resposta for negativa, trata-se de um tributo 
não vinculado; se for positiva, o tributo é vinculado (pois 
sua cobrança se vincula a uma atividade estatal especifica-
mente voltada ao contribuinte)”.

Princípios Gerais:

Os princípios encontram-se distribuídos em toda a 
Constituição Federal e eles podem ser:

- Explícitos: expressos

- Implícitos: decorrem dos explícitos, do regime fede-
rativo e dos direitos e garantias fundamentais.

As entidades que possuem competência tributária são: 
União; Estados; Municípios e Distrito Federal fica, portanto ve-
dado o exercício da competência por outra entidade política.

Em relação à importância dos princípios estes têm a 
função de impor limitações constitucionais ao poder de 
tributar. Os princípios tributários previstos na Constitui-
ção Federal funcionam verdadeiramente como mecanis-
mos de defesa do contribuinte frente à avidez do Estado 
no campo tributário.

A constitucionalidade de um tributo, enfim, deve seguir 
todos os princípios elencados na Constituição, sob pena de 
serem refutados pelo Supremo Tribunal Federal por serem 
inconstitucionais.

Abaixo seguem os tipos de princípios e em quais arti-
gos constitucionais eles são encontrados

- Princípio Da Legalidade Tributária:

Art.5º, II: “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.”

Art.150, I: “Sem prejuízo de outras garantias assegu-
radas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: I – exigir ou aumentar 
tributo sem lei que o estabeleça”.

- Princípio Da Irretroatividade E Da Anterioridade:

Art. 150. ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios.

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do 

início da vigência da lei que os houver instituído ou au-
mentado (irretroavidade)

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou; (anterioridade)

c) antes de decorridos noventa dias da data em que 
haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, ob-
servado o disposto na alínea b.

- Princípio Da Isonomia Tributária:

“Art.150. ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

II- instituir tratamento desigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídi-
ca dos rendimentos, títulos ou direitos.”

- Princípio Da Capacidade Contributiva:
Caráter programático: norteador da atividade legislativa.

Art. 145 §1º: “Sempre que possível, os impostos terão 
caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração tri-
butária, especialmente para conferir efetividade a esses ob-
jetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte.”

- Princípio Da Vedação De Efeitos Confiscatórios:
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Art. 150, IV: é vedado “utilizar tributo com efeito de 
confisco”.

- Princípio Da Imunidade Recíproca:

Art. 150, VI, a: “... é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:

VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros”

- Princípio Da Imunidade Genérica:

Art. 150, VI, “b”, “c” e “d”:
“Art. 150. … é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políti-

cos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistên-
cia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua 
impressão.”

- Princípio Da Imunidade De Tráfego Interestadual E 
Intermunicipal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens por meio de tributos interestaduais ou intermunici-
pais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de 
vias conservadas pelo poder público;

- Princípio Da Uniformidade De Tributo Federal Em 
Todo O Território Nacional:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o 

território nacional ou que implique distinção ou preferência 
em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos 
fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvi-
mento socioeconômico entre as diferentes regiões do País; 

- Princípio Da Uniformidade De Tributo Estadual Ou 
Municipal Quanto À Procedência Ou Destino De Bens E 
Serviços De Qualquer Natureza:

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens 
e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua proce-
dência ou destino.

- Princípio Da Igualdade De Tratamento Dos Títulos Da 
Dívida Pública Federal, Estadual Ou Municipal E Dos Venci-
mentos Pagos Pelas Três Entidades Políticas:

Art. 151. É vedado à União: 
II – tributar a renda das obrigações da dívida públi-

ca dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como a remuneração e os proventos dos respectivos agen-
tes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes;

- Princípio Da Imunidade Do Imposto Sobre A Renda 
Relativamente A Prova 

III – renda e proventos de qualquer natureza; 
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
II – não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, 

sobre rendimentos provenientes da aposentadoria e pen-
são, pagos pela previdência social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, à pessoa com ida-
de superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja 
constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho. 
(Revogado)

- Princípio Da Vedação De A União Decretar Isenção De 
Impostos Das Entidades Periféricas:

ISENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO PERCEBIDOS 
POR PESSOAS COM IDADE SUPERIOR A SESSENTA E CIN-
CO ANOS:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
Art. 151. É vedado à União:
III – instituir isenções de tributos da competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

- Princípios Implícitos:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

TÍTULO III
Impostos

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato 
gerador uma situação independente de qualquer atividade 
estatal específica, relativa ao contribuinte.

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tribu-
tário nacional são exclusivamente os que constam deste 
Título, com as competências e limitações nele previstas.

Art. 18. Compete:
I - à União, instituir, nos Territórios Federais, os impos-

tos atribuídos aos Estados e, se aqueles não forem dividi-
dos em Municípios, cumulativamente, os atribuídos a estes;

II - ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em 
Municípios, instituir, cumulativamente, os impostos atribuí-
dos aos Estados e aos Municípios.
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CAPÍTULO II
Impostos sobre o Comércio Exterior

SEÇÃO I
Impostos sobre a Importação

Art. 19. O imposto, de competência da União, sobre a 
importação de produtos estrangeiros tem como fato gera-
dor a entrada destes no território nacional.

Art. 20. A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota seja específica, a unidade de me-

dida adotada pela lei tributária;
II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço normal 

que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da im-
portação, em uma venda em condições de livre concorrên-
cia, para entrega no porto ou lugar de entrada do produto 
no País;

III - quando se trate de produto apreendido ou aban-
donado, levado a leilão, o preço da arrematação.

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas condições e nos 
limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases 
de cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos da 
política cambial e do comércio exterior.

Art. 22. Contribuinte do imposto é:
I - o importador ou quem a lei a ele equiparar;
II - o arrematante de produtos apreendidos ou aban-

donados.

SEÇÃO II
Imposto sobre a Exportação

Art. 23. O imposto, de competência da União, sobre a 
exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou 
nacionalizados tem como fato gerador a saída destes do 
território nacional.

Art. 24. A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota seja específica, a unidade de me-

dida adotada pela lei tributária;
II - quando a alíquota seja ad valorem, o preço nor-

mal que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da 
exportação, em uma venda em condições de livre concor-
rência.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II, conside-
ra-se a entrega como efetuada no porto ou lugar da saída 
do produto, deduzidos os tributos diretamente incidentes 
sobre a operação de exportação e, nas vendas efetuadas a 
prazo superior aos correntes no mercado internacional o 
custo do financiamento.

Art. 25. A lei pode adotar como base de cálculo a par-
cela do valor ou do preço, referidos no artigo anterior, ex-
cedente de valor básico, fixado de acordo com os critérios 
e dentro dos limites por ela estabelecidos.

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas condições e nos 
limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases 
de cálculo do imposto, a fim de ajustá-los aos objetivos da 
política cambial e do comércio exterior.

Art. 27. Contribuinte do imposto é o exportador ou 
quem a lei a ele equiparar.

Art. 28. A receita líquida do imposto destina-se à for-
mação de reservas monetárias, na forma da lei.

CAPÍTULO III
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

SEÇÃO I
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a 
propriedade territorial rural tem como fato gerador a pro-
priedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
como definido na lei civil, localização fora da zona urbana 
do Município.

Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fun-
diário.

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do 
imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a 
qualquer título.

SEÇÃO II
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, 
sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como 
fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
bem imóvel por natureza ou por acessão física, como de-
finido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como 
zona urbana a definida em lei municipal; observado o re-
quisito mínimo da existência de melhoramentos indicados 
em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos 
ou mantidos pelo Poder Público:

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas 
pluviais;

II - abastecimento de água;
III - sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem postea-

mento para distribuição domiciliar;
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância 

máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.
§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas ur-

banizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamen-
tos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à ha-
bitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados 
fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal 
do imóvel.

Parágrafo único. Na determinação da base de cálcu-
lo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, 
em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para 
efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento 
ou comodidade.
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